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Ata da 096^ Sessão Ordinária da 18® Legislatura da Câmara Municipal de Barra do
Garças - MT.

Aos 10 (dez) dias, do mês de junho, do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às 20:00
horas, em sede própria, reuniram-se os Vereadores desta Casa de Leis para mais
uma Sessão Ordinária, sob a responsabilidade do Vereador João Rodrigues de
Souza - Presidente eleito, secretariado pelo também Vereador Geralmino Alves
Rodrigues Neto (Dr. Neto) - 1° Secretário eleito. Observadas as exigências
regimentais, constatou-se "quórum" suficiente, momento em que o Sr. Presidente
pronunciou a seguinte frase: - Sob a proteção de Deus e em nome do povo barra-
garcense, declaro aberto os trabalhos. Após a execução de um trecho Bíblico e do
Hino de Barra do Garças, mostrando imagens da cidade, o Sr. Presidente
cumprimenta a todos os presentes e diz. Boa noite a todos. Cumprimento aos
presentes. Ao Vavá representando aqui o Futsal e a equipe de Futsal, que nessa
semana passada conquistou uma vaga para disputar a próxima fase da Copa
América. Uma Copa de grande repercussão no Estado, que pode aí, e com certeza já
esta fazendo e poderá muito mais adiante, levar o nome do município, a exemplo
do que já faz o Professor Sivirino, para outros status, e propagando o nome da
nossa cidade no Estado e quem sabe até no cenário nacional. Aproveitar e registrar
a presença da Professora Katiane. Dizer e dar ciência aos colegas, de que nós
estamos estudando a viabilidade de que a partir da próxima, ou nas próximas
sessões, nos tenhamos aqui, no curso das sessões durantes as falas, um intérprete,
para que a gente possa garantir às pessoas com deficiências auditivas o direito de
participar e de acompanhar. Então, nós estamos viabilizando a questão dos
mterpretes. Estamos vendo a questão dos mecanismos legais para levar a termo as
contratações, para levar adiante o nosso projeto e dar cumprimento na verdade a lei
de publicidade, no sentido de tomar o mais amplo possível o alcance das ações
dessa Casa, junto aos munícipes de nossa cidade. Registrar aqui a presença dó
nosso vereador, o nosso colega Barrufão, que até a poucos dias estava aqui conosco.
Do Tião, que já hoje volta a essa Casa, por mais um período. Seja bem-vindo. O
Deusdete, o nosso companheiro de todas as sessões e de outras atividades desta
Casa. A pnmeira-dama do Dr. Paulo Raye, que veio aqui abrilhantar essa noite O
George, nosso secretário de gabinete. Registrar e convidar para o evento que está
sendo organizado por esta Casa, de tecnologia, que será realizado no dia 15. Um
evento que promete. Nós sabemos da importância da questão do uso, do domíni
da tecnologia. Cumprimentar o Dr. João, que acaba de se adentrar a esse plenário.
Prosseguindo com a sessão, sejam todos bem-vindos e uma boa noite. Nós
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começamos a sessão, com o requerimento de licença do vereador Júlio César. Passo
a palavra ao Uustre 1° Secretário, Dr. Neto, para que faça a leitura do documento.
Nesse instante, o 1° Secretário cumprimenta a todos os presentes e faz a leitura do
Requerimento de Licença do Vereador Jtüio César Gomes dos Santos, em 06 de
junho de 2019, que "Júlio César Gomes dos Santos, requer licença de 30 dias a partir
do dia 06/06 do corrente ano, para cuidar de interesses particulares". Depois de lido
foi encaminhado a Mesa Diretora da Gamara Municipal, para que seja feita a coleta
de assinaturas de seus membros, aos Pareceres favoráveis, que já se encontram
acostados ao Requerimento, para elaboração do projeto de resolução. Assinados os
pareceres favoráveis, foi feita a leitura e votação do Projeto de Resolução. Projeto de
Resolução n° 019/2019, de 10 de junho de 2019 (Júlio César Gomes dos Santos-
Convocaçâo 1° Suplente), de autoria da Mesa da Câmara Municipal, que "Dispõe
sobre licença de vereador". Após lido foi encaminhado à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. Posteriormente, o Sr. Presidente coloca em votação o parecer
favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, alusivo ao Projeto de
Resolução n 019/2019, de 10 de junho de 2019, que depois de votado foi aprovado
por unanimidade de votos. No mérito do Projeto, não houve nenhuma
manifestação. Sem demora, o Sr. Pre.sidente coloca em votação o Projeto de
Resolução n® 019/2019, de 10 de junho de 2019, (Júlio César Gomes dos Santos.
Convocação 1° Suplente), que após ser votado foi aprovado por unanimidade de
votos.

Resumo final da aprovação do projeto acima. Proieto de Resolução n° 019/2019. de
10 de junho de 2019, de autoria da Mesa da Câmara Municipal, que "Dispõe sobre
ticença de vereador". Votação do parecer favorável da Comissão: Constituição,
Justiça e Redação. Aprovado por unanimidade de votos. Mérito: não houve
manifestações, como verificado acima. Votação do Proieto de Resolução n°
019/2019, de 10 de junho de 2019 ("Art 2° - Fica concedida ao vereador Júlio César
Gomes dos Santos, licença no período de 30 dias a partir do dia 06 de junho de 2019, para
cuidar de interesses particulares, com fulcro no Art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do
município, de o Art. 50, inciso VI, do Regimento Interno desta Casa de Leis".). Aprovado
por imanimidade de votos.

Nesse instante, o Sr. Presidente diz. Com isso, convoco o 1° Suplente Sebastião do
Carmo Nogueira-PSDB, para assumir a vaga do vereador Júlio César. Convido os
vereadores Miguelão e Garrincha, para introduzirem ao plenário o vereador
Sebastião do Carmo Nogueira. Concedo a palavra ao ilustre vereador Sebastião,
para que faça o seu pronunciamento. Então, o Ver. Sebastião do Carmo Nogueira é
outros vereadores se manifestaram dizendo. VER. SEBASTIÃO DO CARMO
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NOGUEIRA: Boa noite, Presidente. Boa noite meus colegas vereadores. Boa noite ao
público. Seja bem-vindo, por esses cinco minutos de vereador, que eu tenho aqui.
Eu quero mais uma vez dizer que eu estou contente em vir aqui e passar a minha
vaga, novamente para o Barrufão. Ele é uma pessoa merecedora. Inclusive, nós
fomos eleitos, o Smrino e o Júlio César, tivemos que somar também os votos dele.
Ele teve duzentos e oitenta votos, eu acho que pouca gente sabe aí, que foi o grupo
que mais passou apertado para fazer dois. Vinte candidatos, sobraram doze votos.
Entendeu? Então, eu fico feliz porque o Barrufão é uma pessoa que está precisando.
Ele e carente dessa ajuda da nossa parte porque ele está com uma pessoa doente na
casa dele. A mulher dele. E, ele também passa por dificuldades de saúde e
dificuldades financeiras. Em 2010, o meu leite foi jogado fora e eu fui prejudicado, e
ele, de quatro anos para cá, foi prejudicado também com a Promotoria, que proibiu
a venda de pequenos animais, que é porco e carneiro. Então, o quê que nós
podemos fazer para ajudar o Barrufão, o JuHo César não está aqui também, eu
quero ate agradecê-lo em nome do Barrufão, por passar trinta dias para o Barrufão.
E uma caridade também do Júlio César. Então, o quê que nós precisamos fazer para
fazer um pequeno laticínio aqui, para pequenos animais tipo carneiros? Existe um
terreno que era (palavra inaudível). Inclusive, quem trabalha naquela área lá o
advogado, é o Fernando. O presidente deve saber quem que é. Então, já tem quase
dez anos que aquele terreno lá está parado, e ele tem o S.I.F., só falta organizar. A
prefeitura, eu acho que tem condições, Presidente, de pegar aquele terreno para trás
porque na verdade, o Seu Lázaro vendeu para a cooperativa. Vocês conhecem
também, o Regis, e o Regis não pagou aquüo lá, e deixou vender tudo. Acabou! E
não foi o Regis que vendeu não. Foi o funcionário. Que você chega no Regis hoje, e
vocês conhecem ele muito bem: quem que vendeu os "trem" do laticínio? Ele fala-
Ah... Vendeu? Então, o quê que ele podia fazer? Devolver esse terreno para o Seu
Lazaro. E, lá é grande. E IP.OOOm^, do lado da Pecuária. Então, poderia juntar aqui a
comissão, para mandar um projeto para o prefeito e fazer com que o Regis devolva
o terreno ou ponha aquilo lá para funcionar. VER. MIGUEL MOREIRA DA SILVA:
Tião, eu até falei com o Dr. Joãozinho, que está na presidência dessa casa de leis,
que tem aquele projeto da desapropriação lá do Frigorífico Margem. O projeto foi
aprovado nessa casa de leis. O projeto foi sancionado pelo prefeito. O projeto só está
faltando a prefeitura notificar a Friboi. E ir em Brasília, lá no BNDES, porque o
pessoal que está interessado em tocar o Frigorífico Margem, eles querem colocar
a... Porque o saudoso Wilmar Peres na época, que ele construiu o Frigorífico
Margem, ele ja previu o abate de pequenos animais. Então, ele quer abastecer a
cidade e fazer esses abates de pequenos animais. E, depois que acertar, se for ele o
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detentor da licitação, ele quer daí um ano, ele vai funcionar também o frigorífico de
frango. Então está aí, uma deixa que vai gerar mais de mil empregos em nossa
cidade. Vai gerar emprego e renda e vai abastecer a nossa cidade. Eu até falei com o
Dr. Joãozmho, marcar essa reunião com esse pessoal que está interessado. Me ligou
lá de Cuiabá, um outro cidadão interessado nesse Frigorífico Margem também.
Então, quando abrir a licitação o quê que vai acontecer? Vai ter as partes
interessadas. A Friboi quando começou... Eles correram lá, deram uma pintura lá, e
disse que estava montando lá uma transportadora, que não vai gerar nenhum
emprego porque a transportadora já funciona lá na Friboi. Eles simplesmente
querem deixar o frigorífico lá fechado. E isso aí, é dinheiro público que veio do
BNDES. Ele quando foi construído, foi para gerar emprego e renda em nossa
cidade. E, nós estamos juntos nesse pensamento. Então, fica aí o pedido para a Mesa
da Gamara, para retomar as negociações, naquele projeto lá do Frigorífico Margem
Obrigado, Tiãozinho, pelo aparte. VER. SEBASTIÃO: Miguelão, obrigado. É isso aí^
Barrufão. Então, para finalizar, eu não me interesso por esses trinta dias e eu passo
para o Barrufão. E Barrufão, aproveita a oportunidade e vamos fazer o frigorífico
dos pequenos ammais, que é o seu ramo, o seu conhecimento. Obrigado. SR.
PRESIDENTE: Tiao, vossa excelência é sempre bem-vindo. Nós tivemos aí o prazer
de compartilhar com vossa excelência outros momentos nessa Casa e é sempre bem-
vindo. Permaneça conosco. O pleito eleitoral se avizinha. Nós sabemos que você é
um homem envolvido com as questões. O bairro Vila Santo Antônio, o Pitaluga, se
nos olharmos, é carente hoje de representatividade. Então, eu acho que você é o
digno representante daquela região. Eu espero todo o coração que você tenha muita
sorte no pleito eleitoral vindouro. Permaneça conosco, você é sempre bem-vindo a
esta Casa. Solicito aos vereadores Miguel e ao Garrincha, que façam adentrar ao
plenário, acompanhem o vereador Reginaldo Pedro da Silva, o nosso companheiro
aqm, Barrufao. Dispenso vossa excelência do compromisso porque já o fez nessa
legislatura. Ok? Dou ciência também, de que vossa excelência estará assumindo no
ugar^ do vereador Júlio César, à Comissão de Economia e Finanças. Vossa
excelência será o presidente dessa Comissão. Ok? Pode ficar tranqüilo que nós
temos assessoria de primeira linha. Posteriormente, a fim de registro, segue-se
ftelmente descrito o Termo de Compromisso de Posse realizado nessa noite. "Termo
de Compromisso de Posse do Sr. Reginaldo Pedro da Silva, 2° Suplente de Vereador

n, em 02 de outubro de 2016, neste
mumcipio de Barra do Garças, para exercer o mandato de Vereador em
subsütuiçao do Ti^ Vereador Júlio César Gomes dos Santos, com a desistkcia
°  de Vereador Sebastião do Carmo Nogueira-PSDB, conforme
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requerimento protocolado e recebido no dia 06/06/19, datada a sua desistência em
assumir a vaga como 1° Suplente de Vereador, foi conforme o Requerimento
protocolado sob o n° 066, do Hvro 025, fls. 025 de 06/06/19 (dois mil e dezenove), em
^ssao Ordinária da Câmara Municipal de Barra do Garças, sob a presidência do
Vereador Dr. João Rodrigues de Souza, e o 1° Secretário Dr. Geralmino Alves R.
Neto e o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, foi aprovado por
^ammidade de votos o Requerimento, requerendo Hcença pelo período de 30
(trmta) dias a partir do dia 06/06/19, para tratar de interesse particular. No qual
originou a Resolução n° 013/19, de 11/06/2019, concedendo a licença para tratar de
mteresse particular por 30 (trinta) dias a partir do dia 06/06/19, nos termos do Art.
53, do^ Regimento Interno da Câmara Municipal e da Lei Orgânica do município,
Art. 4°, que originou a Promulgação da Resolução n° 013/19, de 11/06/2019, para
tratar de interesse particular, para compromisso legal de Posse e assinar o Termo de
Posse, o 2° Suplente de Vereador Reginaldo Pedro da Süva, entregou à Mesa da
Camara Municipal, o Diploma e a Declaração de Bens para em postura solene,
prestar o compromisso legal de Posse, nos termos do Art. 53 do Regimento Interno,
foi declarado empossado no cargo de Vereador, o 2° Suplente de Vereador Sr'
Reginaldo Pedro da Silva, durante o afastamento do titular Vereador Júlio César
Gomes dos Santos. E, para constar lavrou-se o presente Termo, que foi devidamente
assmado". Após, o 1° Secretário cumprimentou a todos os presentes, e depois
miciou a leitura das correspondências, com os Ofícios Expedidos. Ofício n° 953/19-
indicações ao Secretário de Educação Alberico Rocha Lima; Ofício n° 954/19-
indicações ao Secretário de Planejamento Urbano e Obras Sr. Agvailton Alves
Jumor; Ofício n° 955/19- indicação ao Secretário de Educação Alberico Rocha Lima;
Ofício n° 956/19- indicações ao prefeito municipal Roberto Farias; Ofício n° 957/19-
mdicação ao Secretário de Urbanismo Sr. Lúcio Violin Junqueira; Ofício n° 958/19- /
mdicaçoes ao Secretário de Transporte e Serviços Públicos Sr. Carlos Gontijo; Ofício r\ )(l/l
n° 961/19- requerimento ao Secretário de Educação Alberico Rocha Lima; Ofício n° [l/f
963/19-Moção de Aplausos n° 148/19 ao Dep. Estadual Elizeu Nascimento; Ofício n° U
964/19-Moção de Aplausos n° 149/19 ao Dr. Thiago Magalhães Cabral; Ofício n°
965/19-Moção de Aplausos n° 150/19 a Sra. Clenia Monteiro; Ofício n°. 966/19-
Moçao de Aplausos n° 151/19 a Sra. Patrícia Kretschmer dos Santos- Ofício n°
967/19-Moção de Aplausos n° 152/19 a Sra. Deuseny Damásia de Sousa; Ofício n °
067/19, de 14/05/19, do Sr. Presidente João Rodrigues de Souza, ao Sr. Carlos
Roberto DeUa Libera, encaminha Resolução n° 006/19 promulgada por esta casa de
leis; Oficio n° 077/19-encaminha matéria(s) aprovada(s) ao Poder Executivo -
Municipal Sr Roberto Ângelo de Farias (Projeto de Lei n°. 029/19, de autoria do

camara@barrad
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Poder Executivo Municipal); Ofício n° 078/2019, de 04/06/19, do Presidente da
Câmara Municipal João Rodrigues de Souza, ao Sr. Daphnis Oliveira, encaminha
Título de Cidadania. Correspondências Recebidas. Of. Sind. N° 281/19, de 05/06/19,
do Presidente do Sindicato Rural Vilmondes Sebastião Tomain, ao Presidente da
Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de Souza, solicita as dependências do
plenário da câmara municipal, dia 19/07/19, nos período matutino, vespertino e
noturno, para realização de uma reunião sobre a doença Brucelose; Convite, do
Organizador Onofre Barnabé Tartas e Secretário Sérgio dos Santos da Capela São
Pedro-Indianópolis, ao Presidente da Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de
Souza, para participar da festa de São Pedro, no dia 29/06/19, às 19h, nas
dependências do pavilhão da capela São Pedro; Ofício CBAt/DEP.TEC n°
0269/2019/tmg, de 07/06/19, do Presidente Warlindo Carneiro da Silva Filho, ao
Presidente da Câmara Mumcipal Sr. João Rodrigues de Souza, solicita os préstimos
no sentido de que o funcionário Sivirino Souza dos Santos, seja dispensando de
suas atividades, sendo abonado de suas faltas, no período de 11 a 19 de junho de
2019, quando o mesmo participará como treinador da seleção brasileira de atletismo
nos Campeonatos Sul-americanos de Atletismo SUB-20, na cidade de CaH
Colômbia; Ofício n° 3-0626/2019/GIGOV/CB, de 22/05/19, do Coordenador de FiHaí
e Gerente de Filial-Gerência Executiva e Negociai de Governo de Cuiabá-MT Sr.
Marcos Cardoso Alves e Ubiratan Alves de Freitas, ao Presidente da Câmara
Mumcipal, com cópia ao Presidente do Frmdo Municipal de Saúde de Barra do
Garças, informa sobre crédito de recursos financeiros-orçamento geral da União (R$
224.065,30); Ofício n° 3162/2019/GP-DGI, de 06/06/19, da Diretora de Gestão Intema-
Gabmete Pessoal do Presidente da República Sra. Ainda íris de Oliveira, ao Ver.
Alessandro Matos do Nascimento, encaminha resposta à Indicação n° 242/19; Ofício
n° 159/2019, de 05/07/19, da Secretária de Assistência Social Ida Madalena
Francisquelli Chiayagatti, ao Presidente da Câmara Municipal, solicita respostas as
questões que estão anexadas a esse memorando; Ofício n° 040/STPS/2019 de
04/06/19, do Secretário de Transportes e Serviços PúbHcos Carlos Roberto Gontijo
ao Presidente da Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de Souza, encaminha
resposta as Indicações n°s. 218/19, 220/19, 222/19, 224/19, 225/19, 227/19; Ofício n°
44/SMT/2019, de 06/06/19, da Secretária de Turismo Monica Ferreira Porto ao
Presidente da Câmara Municipal Sr. João Rodrigues de Souza, encaminha resposta
a Indicação n°. 219/19. Correspondências Recebidas da Prefeitura Municipal
Decreto n° 4.154, de 06 de junho de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal"
que Dispõe sobre declaração de ponto facultativo nas repartições pública^
mumcipais, os dias que menciona". (-Art. D Ficam declarados pontos facultativos
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nas repartições públicas do município, os dias 14, 20 e 21 de junho de 2019".);
Decreto n° 4.153, de 03 de junho de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal,
que "Dispõe sobre substituição do Presidente da Comissão instituída pela Lei
Municipal n° 3.884/2017, pelos motivos que menciona". ("Art. 1° - Fica designado
para atuar como Presidente da Comissão de Processo Administrativo, somente no
Processo sob n° 23/2017, instaurado pela Portaria n° 12.559, de 20 de março, o
servidor efetivo, Sr. Marcus Marques de Farias"); Decreto n° 4.152, de 03 de junho
de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Declara ponto facultativo, o
dia e horário que menciona, em virtude da programação alusiva à vinda do
Presidente da República, em nosso município". ("Art. 1° Fica declarado ponto
facultativo nas repartições púbHcas do município, o dia 05/06/2019 (quarta-feira),
somente no período das 07:00h às 12:00h".); Decreto n° 4.151, de 03 de junho de
2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre as atribuições
dos servidores envolvidos na alimentação dos sistemas relacionados com o envio
do APLIC e dá outras providências"; Decreto n° 4.120, de 01 de abrü de 2019-Lei N.
4049, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Abre no orçamento vigente
crédito adicional suplementar e dá outras providências". (Abre no orçamento
vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 8.326.830,00,
distribuídas em dotações); Decreto n° 4.114, de 01 de março de 2019-Lei N. 4049, de
autoria do Poder Executivo Mumcipal, que "Abre no orçamento vigente crédito
adicional suplementar e dá outras providências". (Abre no orçamento vigente, um
credito adicional suplementar na importância de R$ 5.130.516,00, distribuídas em
dotaçoes); Lei n° 4.092, de 06 de junho de 2019, de autoria do Vereador João
Rodrigues de Souza-PDT e outros, que "Dispõe sobre o Serviço de Transporte
Remunerado Privado Individual de Passageiros com o uso de plataformas
tecnológicas de transporte no município de Barra do Garças e dá outras
providencias"; Lei n° 4.091, de 06 de junho de 2019, de autoria do Poder Executivo
Mumcipal, que "Reconhece o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso (DOC) como veículo oficial de publicação dos atos do Poder Qj
Executivo de Barra do Garças/MT e dá outras providências"; Lei n° 4.090, de 03 de ̂
j^o de 2019, de autoria do Vereador Alessandro Matos do Nascimento, que
Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar nas tubulações do

sistema de abastecimento de água da Concessionária Águas de Barra do Garças e dá
outras providências"; Lei n° 4.089, de 03 de junho de 2019, de autoria do Vereador
João Rodrigues de Souza-PDT e outros, que "Altera o inciso I, do Art. 19, da Lei
Mumcipal n° 3.085, de 28 de dezembro de 2009". ("Art. 1° - O inciso I, do Art. 19, da
Lei Municipal em epígrafe, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 19 -
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^  cadastro em plataformas tecnológicas do serviço de transporte privado
individual de passageiros, devidamente homologado pela prefeitura municipal;

® ~ ^ ~ Exclusivamente individual. Por outro lado, a legislação que
regulamenta o transporte de passageiros por aplicativo, trouxe uma sobrecarga na
jornada de trabalho destes profissionais, desta forma, ficam estes autorizados após
justificativa fundamentada da necessidade, a contratar um auxiliar")- Lei
Complementar n° 254, de 03 de jtmho de 2019, de autoria do Vereador' João
Rodrigues de Souza-PDT, que "Altera a Lei Complementar n° 124, de 04 de
novembro de 2009 que dispõe sobre o Código de Obras e Edificações do munidpio
de Barra do Garças e dá outras providências". (Modificação do inciso VI, do Art. 23,
de Lei Complementar em epígrafe; modificação do inciso m, do Art. 28, da referida
Lei, suprime-se inciso IV, do Art. 28; o inciso V passa a vigorar como inciso IV e o
inciso VI, passa a vigorar como inciso V; modificação do inciso VII, do Art. 48, da
referida Lei). Ato da Mesa. "Ato n° 003/2019 de 04 de junho de 2019, que "Fka a
data para entrega de Títulos de Cidadania Barra-garcense". Considerando que o
Plenário da Câmara Municipal de Barra do Garças aprovou e a Mesa promulgou a
Resolução n° 009, de 28 de maio de 2019, outorgando Título de Cidadania Barra-
garcense ao ilustríssimo senhor Mauro Carvalho Júnior, a Resolução n° 010, de 28
de maio de 2019, outorgando Título de Cidadania Barra-garcense ao excelentíssimo
senhor Mauro Mendes Ferreira, a Resolução n° 011, de 28 de maio de 2019,
outorgando Titulo de Cidadania Barra-garcense ao excelentíssimo senhor Jair
Messias Bolsonaro, a Resolução n° 012, de 04 de junho de 2019, outorgando Título
de Cidadania Barra-garcense ao ilustríssimo senhor Victorio Galli Füho e
Considerando ainda o § 2°, do Art. 17, da Lei Orgânica da Câmara Municipal, c/c
com o Art. 169, inciso V, do Regimento Interno desta Casa de Leis. A Mesa da
Câmara Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições legais, Resolve baixar o seguinte Ato: Art. 1° - Fica designada a data de
05 de junho de 2019, às 09hs, para a realização da solenidade de entrega de Título
de Cidadania Barra-garcense aos senhores acima mencionados. Art. 2° - Este Ato
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrano. Gabmete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, 04
de junho de 2019. Assinam Dr. João Rodrigues de Souza- Presidente e Geralmino
Alves Rodrigues Neto-l° Secretário". Terminada a leitura das correspondências
recebidas e expedidas, as mesmas permanecerão em arquivo à disposição dos
nobres Vereadores. Continuando, no Grande seguem em seqüência,
todas as falas dos Vereadores inscritos, nessa noite. VER. PAULO RAYE: Boa noite
a todos! Ei^ queria cumprimentar a platéia em nome do meu amigo Irineu,
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companheiro de muitos anos, e que agora se faz presente nessa sessão. Bem-vindo
Irmeu! Prazer em revê-lo. A minha palavra Hvre de hoje, presidente, é um tipo de
pedido de desculpas. Eu, durante algum tempo, quando foi criada aquela
contramão, ali do lado do Ubaldino, fui um dos mais que critiquei aquela
contramão. Critiquei porque achei que ela atrapalhava a minha saída de casa para ir
para o centro. Eu tinha que chegar ali e fazer a volta lá na Todimo, para poder sair
para o centro. Mas, eu vi o trânsito ali, e lembrando daqueles caminhões do
Mogiano ali, Irineu, que manobram naquela rua, eu me senti que estava sendo um
pouco egoísta. E que aquela contramão na verdade veio beneficiar muito o trânsito
aU. Principalmente o pessoal que sai do Porto do Baé, que antes, para entrar à noite
ali naquela rua ali, era difícü, porque o trânsito vindo para lá e para cá. Às vezes,
parava dez, quinze mmutos ali esperando para poder sair. E hoje sai com facilidade.
Então, eu deixei de lado a vaidade de querer ser mais confortável para mim, para
pensar em termos de trânsito e da população. Então, eu queria dar essa mea-culpa,
e dizer que aprovo hoje aquela mão do jeito que ela está, incondicionalmente pela
forma que ela esta beneficiando. Com o tempo passando, a gente vai vendo que ela
está beneficiando. Tive conversando com o Chocolate ali um minutinho, e o
Chocolate falou: "Paulo Raye, mas está atrapalhando o corpo de bombeiros". O
corpo de bombeiros não tem mão, nem contramão. Corpo de bombeiros, na
emergência, anda na contramão. Ele anda em qualquer coisa, se tiver uma saída de
emergência, não é verdade. Então, eu concordo com aquela mão do jeito que ela
está agora, e vejo realmente que quem fez teve uma visão quase que futurística do
que estava acontecendo ali. Aqueles caminhões do Mogiano, eles travam aquela rua
toda hora. Mas, eu queria deixar, viu presidente, patenteado nos anais dessa Casa, o
meu pedido de desculpas e o meu apoio a forma que foi colocada a mão naquele
local. Muito obrigado. SR. PRESIDENTE: Como já diria adágio popular, Dr. Paulo
Raye, so nao muda de opinião quem já morreu ou quem não tem opinião para
mudar. VER. CLEBER FABIANO: Senhor presidente, demais colegas, vereadores
dessa Casa, púbHco aqui presente, moradores barra-garcenses, no qual eu
cumprimento na pessoa do amigo, vereador suplente, Tião da Sorveteria. Senhor
presidente, meus colegas, eu uso a palavra hoje para mostrar uma indignação
minha e de muitos barra-garcenses, que precisa de uma resposta. Hoje eu fui
procurado em meu gabinete, não só eu, mas também o vereador Alex, por um casal
que, demonstrando uma angústia muito grande, foi nos apresentar a questão de um
terreno que eles com duras penas adquiriram esse terreno, em um loteamento que,
embora não esteja licenciado, o proprietário veio a óbito, desse empreendimento, é
em razao disso, acredito eu, que o licenciamento desse empreendimento ainda
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encontra se problemático em razão de seu falecimento. Mas, é um empreendimento
que tem proprietário, é particular, é um empreendimento loteamento, e que esse
casal, assim como várias pessoas em Barra do Garças, está tendo o seu direito de
propriedade tolhido em razão de uma norma que não existe, que é a questão da
APA da Serra Azul. Nós enfrentamos um problema com o órgão ambiental do
Estado, que está tolhendo, cerceando, o direito de propriedade, o direito de edificar,
que o cidadão tem. A pessoa adquiri o seu terreno, o seu lote urbano, e fica tolhido
do seu direito de construir, de edificar, porque existe, entre aspas, uma norma, uma
pseudonorma, que o Parque da Serra Azul impõe, que o órgão ambiental do Estado
impoe, e que o Mimstério Público Estadual impõe, sem legitimidade, toUiendo o
direito de construção por simplesmente alegar que estão na APA da Serra Azul.
Loteamento... Tem terreno, senhor presidente, que desde 1978 as pessoas
adquiriram, e que agora não podem edificar porque alegam que estão na APA da
Serra Azul. Ora, será que nós teremos que pedir à Assembléia Legislativa do Estado
para modificar o Parque Estadual da Serra Azul, para que não possa mais tolher,
impedir o desenvolvimento urbamstico da cidade? São áreas de expansão urbana é
que a todo momento a pessoa quer edificar. Aí encontra-se um empecilho junto a
SEMA, junto a diretoria do Parque Estadual da Serra Azul, que vai lá pedir uma
licença, essa licença não sai. E, sem a licença, o município também não pode dar o
alvará de construção. Então, uma situação de uma lei que não existe, porque sequer
existe um plano de manejo dessa APA, não se sabe aonde está os limites dessa APA,
onde ela começa, onde ela termina. E mesmo assim impõe o Ministério Público,
junto com a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, na coordenaria de unidade de
conservação, que é a CUCO, impondo, cerceando um direito do cidadão barra-
garcense de construir, de edificar. E, lembrando, em APA, que é uma área de
proteção ambiental, mmca foi proibido a edificação. Li a lei de cima abaixo, e não
existe nenhum dispositivo legal que impeça de construir em uma área de proteção
ambiental, a não ser aquelas que a própria lei já restringe, que são aqueles
empreendimentos de potencial poluidor, indústrias e afins. Mas, residências,
moradia, não existe em lugar nenhum. Estão tolhendo o direito, cerceando o direito
do cidadao, e barrando o desenvolvimento urbanístico de nossa cidade por causa
de uma pseudo lei que não existe, por causa de um ministério púbHco que em
reumao teve que fazer um TAC para tentar organizar, para tentar montar uma
normativa para tolhi esse direito de construir. E, lembrando, quando nós saímos
dessa APA da Serra Azul, nós entramos na APA do Rio Araguaia. Então, senhor
presidente. Barra do Garças tem que acabar! Nós temos que passar um trator em
arra do C^ças e acabar com ela. Pois não, senhor! VER. MIGUEL MOREIRA: Dr.

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.iiit.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

isiu X Grosso, 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000camara^barrajt>ga^as mt lep br/ i"iprensa@barradogarcas.mt.leg.br/ ouvidoría@barradogarcas.mt.leg.br



370

371

372

373

374

375

376

377

378

379

380

381

382

383

384

385

386

387

388

389

390

391

392

393

394

395

396

397

398

399

400

401

402

403

404

405

406

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ti
0« màos dadas com o povo

OafOo zetmgio

Cleber, nós tivemos por doze anos brigando no Estado, brigando com a SEMA.
Depois eu cansei da briga, o Neto continuou a briga. Depois eu fui com o Neto em
Cuiabá, lá no terra legal, até reconhecer o Assentamento Gleba Araguaia 8, que não
estava dentro da APA da Serra Azul. Então, é o seguinte, a SEMA aqui de Barra do
Garças que causa esse empecilho. Eu acho que nós tínhamos de fazer um
documento e mandar para o governo do Estado, pedindo ele para que tome ciência
do que está acontecendo em Barra do Garças, atrapalhando o nosso progresso.
Aquela lei que vossa excelência apresentou, regularizando aqui as margens do rio,
também não serve lá para a APA da Serra? A lei, a REURB. VER. CLEBER
FABIANO: Ela serve para toda e qualquer situação. Inclusive, ela poderia ser
aplicada nessa situação, Miguel, naqueles locais que ainda estão carecendo de
reconhecimento, de indenização do Estado, por exemplo. O Estado até hoje não
indenizou as pessoas que alegam estar dentro do parque, aqui na saia da serra. Em
cima tudo bem, estão todos indenizados. Mas, nós não podemos esperar uma
ineficácia do Estado, que é o quê? O plano de manejo dessa APA. Nós precisamos
ter um plano de manejo para definitivamente ter uma norma para dizer,
regulamentar como que será a questão da APA da Serra Azul. Nós não temos o
georreferenciamento do parque. Nós não temos o plano de manejo da APA. E,
ainda assim, nós temos cerceado o direito de edificação de vários cidadãos. E,
detalhe, essas pessoas que nos procuraram, Miguel, vieram de fora, compraram ó
terreno, e eles não tem condições mais de comprar em outro local. É o local que eles
tem para construir a sua residência. E agora estão sendo cerceados do direito de
construir, de edificar. Isso eu fico indignado, e gostaria que essa Casa de Leis
tomasse uma atitude a respeito dessa situação junto à SEMA, junto ao governo do
Estado, porque fica tolhendo o cidadão e ao mesmo tempo amarrando o município.
Amarra a prefeitura porque o plano diretor não consegue editar e emitir os alvarás
porque fica amarrado numa ordem, uma normativa que o órgão ambiental impôs
junto ao ministeno público. VER. DR. NETO: Eu quero aqui concordar com tudo
que vossa excelência falou aqui. Eu até estava conversando com o presidente ali,
uma situação que tem acontecido, como vossa excelência disse, são imóveis
adquiridos lá na década de 70, década de 80. E muitos, vereador, estão pagando
IPTU de uma área que não pode construir. O cidadão pega e para de pagar o IPTU,
o nome dele é negativado. Então, como que o cidadão faz? Nós temos que criar uma
maneira aqui, não sei se uma lei, de isentar esse pessoal até resolver esse problema,
porque não é possível, estão pagando IPTU caro para poder manter essa área que
não pode construir, não pode limpar, e suja o nome do cidadão. Não pode fazer
nada. Então, acho que vossa excelência tem falado isso há muito tempo aqui, nós
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temos sim que chamar o novo secretário geral da SEMA do Estado, chamar o
secretário local, e nós nos reunirmos junto com o ministério público, porque
realmente está inviabilizando muitas questões na nossa cidade. Vossa excelência
está com a razão. VER. MIGUEL MOREIRA: Eu sou a favor, esse casal que te
procurou, a gente convidar eles e entrar com um mandato de segurança em cima
daquela lei de vossa excelência, para ter mais um argumento com o promotor e com
o gerente da SEMA aí, a nível de Mato Grosso, porque eu tenho certeza que o juiz
não vai negar esse benefício da lei. VER. PAULO RAYE: Você falou aqui. Neto,
sobre a questão do IPTU. Eu me recordo que um amigo meu teve uma área
invadMa, só que o IPTU vinha para ele, e durante anos. Chegaram a colocar o nome
dele lá nas contas negativadas da prefeitura, e ele não tinha como se livrar. Ele era o
proprietário do lote, mas estava invadido com edificação em cima. Eu fui lá, sabe
como resolvi o trem? Falei pra ele: Sabe o que você vai fazer? Você vai pegar a área
que o cara está em cima e vai dar como garantia. Acabou. Dar a área como garantia
da dívida. Vai a leilão. Os caras que estão lá em cima que vão dar os pulos deles. Eu
acho que podia também, esses caras que estão cobrando IPTU, coloca a própria área
como garantia da dívida. VER. ALEX MATOS: Boa noite, senhor presidente. Um
abraço aqui a todos os presentes, em nome do Vitor, que está deixando nossa Casa,
não é Vitor, mas realizou muitos trabalhos legais enquanto assessor do Júlio César.
Senhor presidente, eu tive a oportunidade de sábado pela manhã ir na Crisálida, e
nós pudemos constatar a importância do trabalho de acolhimento social que é
realizado naquela entidade. Lá, sábado, tinha dois bebezinhos: um de três para
quatro meses e um de cinco meses; e dois adolescentes: uma moça e um rapaz.
Então, ah a gente vê o quê que é a ausência da atenção que falta ao indivíduo.
Então, você ver uma criancinha de cinco meses estar abandonada, à espera da
adoção. E a preocupação da equipe, eu estive lá conversando com a equipe,
quatorze pessoas, no revezamento 24 horas em cuidar dessas pessoas, dessas
crianças. A preocupação em não ser só profissional, mas ser também de coração ali
presente. A importância de dar o carinho aqueles indivíduos. E narraram que a
menina de 15 anos fez aniversário de 15 anos, e eles lá fizeram uma vaquinha para C
dar um dia de princesa a menina, para dar presente para a menina, para ela se
sentir de fato uma pessoa querida. Então, como é importante o trabalho daquela
unidade. A unidade está precisando de alguns melhoramentos. Então, a própria
secretana de ação social estará nos procurando para sermos parceiros em uma ação
de revitahzaçao. Já foram feitas algumas revitalizações, mas ainda precisa de mais
algum apoio, de mais um acabamento, vamos dizer assim, no local. Então, já
adianto, senhor presidente, que nos procurarão para sermos parceiros nessa ação,
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extremamente justa e extremamente Hcita. Ainda no sábado, logo na seqüência, nós
tivemos lá no Assentamento Serra Verde, em uma ação que o Juarez fez, o Juarez do
INCRA, junto com os parceiros ali, fizeram da agricultura sustentável. Estava a
UNIVAR, a UFMT, o SECITEC, a secretaria de pesca estava lá com o Paulo
Henrique, a prefeitura. E também a gente vê um bom exemplo de uso sustentável
da natureza. Um bom exemplo de como a oportunidade social dá resultado.
Famílias que lá estão há alguns anos e produzem na terra, seus filhos fazem
faculdade, moram, vivem, cuidam do meio ambiente. Um exemplo de como o
assentamento, quando há o apoio, lá eles puderam construir uma casa, receberam
apoio para iniciar as criações, plantações, com a parceria das instituições científicas.
Lá a agronomia da UFMT está presente no café sombreado. O curso de zootecnia da
UNIVAR acompanhando o melhoramento, a criação de peixe. Então assim, para
mim foi uma fehcidade muito grande participar no sábado desse momento na
Crisálida, e entender a importância daquela entidade para nossa cidade, e ao
mesmo tempo de passar um pouco do momento lá no assentamento e ver também
aquele sucesso com aquelas pessoas. SR. PRESIDENTE: Dr. Cleber, a questão da...
Uma das soluções possíveis, e esta Casa, eu até pedi para a Tânia para agendar, a
solução dessa questão passa pelo reordenamento urbano do município, plano
diretor. Eu até pedi para a Tânia, nossa diretora da Casa, para semana que vem
agende uma viagem nossa a Cuiabá, onde nós vamos ao encontro de um juiz, um
magistrado que passou por aqui, Dr. Antônio Velozo Peleja Júnior, magistrado que
passou por essa comarca por alguns anos e hoje ele é um dos quatro coordenadores
da comissão fundiária do Estado, do tribunal de justiça. Nós sabemos que temos
uma comissão no município, mas essa comissão anda um pouco lenta. Então, nós
vamos até lá, Miguel, para tentar conversar com o Dr. Antônio para trazê-lo até
nossa cidade, para ver se nós conseguimos no segundo semestre dar uma ênfase
nessa situação da regularização fundiária no município. É muito importante. Nós
temos hoje, no rnínimo, creio, penso, pelos números que me foram passados pelo
secretário de planejamento, mais de mil imóveis que estão pendentes de
regularização, sem contar outras situações de imóveis irregulares, porque esses são
os loteamentos regulares que estão ainda pendentes de documentação. Então, essa
situação precisa passar por aí. Vereador Dr. Paulo Raye, a questão daquela avenida,
aquele pedaço de rua que vossa excelência se referiu, realmente, inclusive esta Casa
recebeu algumas reclamações. É claro e e evidente que, numa sociedade plural
como nós vivemos, qualquer decisão que você tome é impossível agradar a todos. É
impossível. Nenhuma decisão que se tome é passível de agradar a todos. Aliás, já
dizia o pc^a carioca, "toda xmanimidade é burra". Então, não dá para agradar a
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todos. Mas, nós notamos que as populações que são servidas por aquela avenida ali,
notadamente Jardim Nova Barra, o Anchieta, o Mangueiras, que utilizam com
freqüência daquilo ali, a grande maioria dos cidadãos desses setores ficaram
satisfeitos com aquela mudança da mão. Então, é isso que é o papel: é administrar.
Claro que o ideal é que alcance o maior número possível, mas, para a grande
maioria. E, finalmente, professor Alex, é verdade, e nós deveríamos, talvez um dos
sujeitos mais injustiçados desse município: Juarez, do INCRA. O Juarez é um
apaixonado pela agricultura familiar, e um apaixonado pela agricultura familiar
sustentável. E praticamente sozinho o Juarez carrega essa idéia juntos aos
assentamentos. É uma pena. É verdade que, ao longo dessa estrada e dessa
caminhada, o Juarez contou com parceiros que a vida lhe proporcionou, como o
professor Glauco. O professor Glauco, que eu não sei bem, acho que diretor do
curso de agronomia da Universidade Federal, e tem feito parcerias. Mas, o Juarez é
um trabalhador incansável. E, na verdade, na semana passada estava conversando,
nos ainda estamos no mumcipio carentes de uma melhor atuação do município
jimto a agricultura familiar. Eu não entendo por que nós não seguimos... Nós temos
hoje cem assentados no Serra Verde; quarenta e quatro lá mais adiante, já próximo
do Toricueije; mais trinta e cinco, trinta e sete, lotes ali já no Vale do Sonhos. E não
tem porquê. Nós estamos aqui na eminência de um novo assentamento ali na Gleba
Araguaia 8. Um novo assentamento, porque foi homologada ali no Passa Vinte. E
eu não entendo porque, e nós deveríamos cobrar isso, o município, a adrrdnistração
municipal, é claro que nós temos as nossas dificuldades, mas tem que voltar os
olhos para essas comimidades, porque nós temos aqui quase duzentos assentados
com uma possibilidade de gerar renda no mimicípio. É impensável que o nosso
consumo, por exemplo, de legumes é vindo todo ele de Goiânia. Nós perdemos
uma oportumdade. Eu ate disse, eu ainda pretendo, não consegui ainda, ir a
mimicípios como Sorriso, Sinop. É claro que lá a estrutura é outra, mas para ver o
incentivo. For exemplo, nós deveríamos obrigar o município a compara, a gastar,
100% do dinheiro da merenda escolar com nosso pequeno agricultor, com os
assentados. Mas, nós deveríamos obrigar o município a efetivamente gastar isso, e a
lei, há uma lei nacional, que estabelece o mínimo, é o mínimo. Nós poderíamos
ampliar isso para que nós pudéssemos gerar renda nesses assentamentos, propiciar
aos produtores ali que tivessem uma renda mínima, para que pudesse levar a
diante esse sonho de produzir. VER. PROFESSOR SIVIRINO: Dr. João, eu comungo
com tudo que o senhor falou aqui agora. Eu acho que nós deveríamos, dessa Casa,
partindo do senhor, nosso líder, nosso presidente, provocar umas reuniões com o
ExecutivcT^ra tratar desse assimto. Há uma preocupação imensa aqui de todos de
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abrir assentamento, essa situação que o senhor colocou aqui agora: assentamento
aqui, assentamento ali. Ai o camarada não consegue nem vender o pequi que ele
pega na serra. Eu acho que ao invés da gente ir para o embate, para uma situação
dessas, nós devíamos provocar construir aqui em Barra do Garças um mercado
produtor que funciona, com cadastramento, com legalidade de fazer a coisa valer
para que não venha o ministério público e impeça que isso ocorra. Eu acho que nós
temos que trazer essa discussão para dentro dessa Casa, e fazer esse embate para
fazer ele acontecer. Realmente sair do discurso, sair da fala. Porque se está dando
certo em todos os Icrcais do país, por que não pode dar certo aqui? Nós temos que
descobrir a nossa vocação. Nós temos a vocação do turismo? Onde? E para quem?
Aonde vai? Eu lembro que há uns cinco anos atrás, mais do que isso, tem um pouco
mais, ha uns oito anos atras, o Correios fazia aqui em Barra do Garças uma ação
chamada Encontro dos Correios Barra do Garças". Vinha para cá quatrocentos
funcionários do Correios fazer uma festividade aqui no final de semana: sexta,
sábado e domingo. A última vez que eles estiveram aqui, eles escolheram a semana
santa. Na sexta-feira, eles dormiram com fome porque nem lanche tinha para
vender. Claro que são oito anos atrás. Não voltaram nunca mais. Foram para
Bonito. Foram para Caldas Novas. Eu venho acompanhando o grupo onde eles
estão indo. E estamos brigando para que venha de volta, não veio. O senhor
comprou a luta que foi para trazer para cá mil e quinhentos jovens do IF. O senhor
lembra. O senhor entrou junto e fez valer para vir. O senhor entrou junto comigo.
Eu não vi uma menção nessa cidade que se gastou dois milhões, que ficou nessa
cidade aqui em quinze dias. Aí vem uma festa lá não sei de onde, ainda bem que
não falei, que se prostitui, enche a cara de cachaça, está entendendo? Não deixa
divisas porque são um bando de malas sem alça, só vem para prejudicar. E nós vem
aqui na tribuna e faz louvores: oh, que maravilha a festa não sei de onde. Aí fica o
fruto de inúmeros meninos drogados, que nós temos que conviver com eles, aonde
não oferecemos esporte na periferia, não oferecemos em canto nenhum, e nós só
vamos aplaudir. Eu acho que essas discussões, Dr. João, temos que trazer para cá. O
senhor conta comigo para essas discussões. Elas me interessam e me interessam p
muito, como acho que para os demais vereadores aqui também interessa. Nós
temos uma feira hoje em Aragarças, que nos estamos deixando de ir na nossa aqui
pela manhã para ir na Aragarças à noite, que é atrativa, é bacana, é legal, está
organizado. E a nossa está ali, se descuidar você toma choque naqueles fios que
estão pendurados naqueles postes lá. Então, nós temos que repensar isso. Fazer
assentamento e não dá condições de produção; ou dar condição de produção, mas
não tem éõ^po vender esse produto, é igual o senhor colocou, 100%. É uma lei que
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tem que vir para cá para fazer funcionar. VER. DR. NETO: Só uma parte. É porque
eu fiz parte aqui, representando a câmara municipal como vereador, da merenda
escolar do município e do Estado. Então, fiz parte e participei de algumas reuniões
Vossa excelência está com toda razão. Paulo Raye falou muito bem que tem que
criar as associações. E nós temos que ver também que o governo federal não pode
chegar aqui e implantar um assentamento e largar, porque o governo chega,
implanta, não dá o documento para o cidadão, não dá o trator, não dá a semente. Aí
o adadão fica lá e a prefeitura com essa dificuldade. Nós temos que ver isso
também. Eu acho que a prefeitura tem que fazer a parte dela sim. E lá, vereadores, é
uma lei que tem que comprar 30% dentro do município. E Barra do Garçls,
presidente, não tem 30% para vender. Tem só uma associação que é mais
organizada, que vende a parte de alface, de leguminosas menores, mas o grande
nao da conta ainda. Então, vossa excelência está com a razão. Nós temos que pegar
ISSO ai. E a saída do nosso município. Nós temos que fazer reuniões e fortalecer isso.
Porque é como disse muito bem o vereador Sivirino, a feira aí aconteceu isso daí. E
nos temos ai o trabalho do Juarez, incansável, que o vereador esteve lá, com esse
trabalho do café sombreado e vários cafés, o frango caipira e tudo mais, e as vezes
nao tem para onde vender e como vender. Então, acho que a saída do município é
essa aí. E trabalhar nisso para melhorar a renda do cidadão. VER. MIGUEL
MOREIRA: Dr. Neto, através do INCRA, todo ano chega dinheiro do governo
ederal para manutenção das estradas. Lá no Toricueije, o assentamento lá está
colocando água lá pelo governo federal. Terminando lá, vai colocar aqui no Serra
Verde a água. Eu tive que contratar do meu bolso um engenheiro, que eu trouxe de
Anápolis. VER. DR. NETO: Eu lembro a correria de vossa excelência. Quanto tempo
tem esse assentamento e não deram nem a água para o povo lá, para você ter uma
idéia. VER. MIGUEL MOREIRA: Então. Justamente! Aí pega o seguinte, mas por
que? Tudo e falta de projetos. Se a prefeitura fizer o dever de casa e acostar projetos
a, vem o dinheiro. Mas, se a prefeitura ficar só falando que é o governo federal e
nao acostar projetos, não vem dinheiro. Nós fizemos no passado aqui, Dr.
Joaozinho, uma audiência pública sobre a feira livre, optaram por ficar lá debaixo
daquele barracao. Porque aquele barracão, para mim, lá não tinha que ser umJ
feira. AH deveria ser sim uma Ceasa, para pegar toda a produção, dos cinco
assentamentos ai e outros pequenos chacareiros, e estar vendendo para Barra e
re^ao. Por que? Porque se fizer uma feira Hvre, como é que o promotor vai obrigar
o cidadão que vende carne a fazer um box lá, em cima do asfalto onde passa todo
mundo na feira Hvre? Por que o Goiás, BrasíHa e outros Estados aí, as feiras Hvres
funcionam?Nj>orque é na rua, na barraquinha aH, é no sofrimento. Mas, na Barra
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não. Na Barra optaram para fazer aquela feira aH, fizeram um barracão lá a céu
aberto, e pega nada funciona. Como se diz, alguém aí falou: lá é perigoso matar um
naqueles fios dependurados ali. Agora para setembro está previsto, através do
INCRA, um milhão e duzentos para arrumar aquela feira lá. Mas, eu sou contra. Eu
sou contra aquela feira lá. Eu sou contra por que? Porque o cidadão, ali ele não
pode vender nada. E se a feira for livre, for na rua, ele pode vender de tudo, porque
a feira é livre. Agora não, estando ali com energia, com banheiro, com água, com
tudo, aí o que acontece? Acontece que ela deixou de ser feira livre e passou a ser um
comércio, e o comércio tem que ser legalizado. Agora, eu descordo que o governo
federal assenta o povo aí e não faz nada, porque tem PRONAF direto para o povo
comprar gado, para fazer cerca, para fazer roça, para adquirir o que o cidadão fizer
no projetinho. VER. DR. NETO: Não, mas o Serra Verde, eles deixaram muito a
desejar, Miguel. Nem a água eles levaram para o cidadão. Nem o documento eles
não deram para o cidadão. VER. MIGUEL MOREIRA: Eu concordo. Mas, aí você vê
o descaso da prefeitura, porque eu tive que pagar do meu bolso o engenheiro, trazer
Ia de Anápolis. VER. DR. NETO: Tudo bem, mas é o INCRA que tem que fazer isso.
VER. MIGUEL MOREIRA: Não é o INCRA. VER. DR. NETO: É o INCRA. VER.
MIGUEL MOREIRA: São as duas partes. Calma! A prefeitura faz o projeto e o
INCRA chega com o dinheiro. É a mesma coisa das estradas vicinais, que é dentro
do assentamento. Por que uma vez, aqui no Serra Verde, levantou estrada, fez tudo
lá? Porque a prefeitura fez o projeto, veio o dinheiro para o cascalhamento de todo
o assentamento. Por que? O dinheiro veio do governo federal, do INCRA. A
prefeitura fazendo a parte dela, os assentamentos são muito bem assistidos na
parceria: governo federal e governo municipal. VER. PROFESSOR SIVIRINO: Hein,
Dr. João, inclusive, acho que está na hora da gente trazer o INCRA aqui, para ele
dar explicação sobre o assentamento do Vale dos Sonhos, não é? Já está indo aí para
um ano e pouco e está lá as famílias à deriva. VER. BARRUFÃO: Senhor presidente,
a respeito do item feira, eu queria falar para o vereador Miguel que eu descordo um
pouco dele falar a respeito de feira na rua, feira livre. Eu sou feirante há quarenta
anos. Agora, vai eu matar um carneiro, um porco, ir lá para a feira do São José, que
é na rua, com dez minutos a vigilância entra lá, toma minha mercadoria, e ainda eu
tenho que ir para a delegacia para responder crime contra a saúde pública. Então,
aqui em Barra do Garças, enquanto não tiver um abatedor municipal, enquanto não
organizar aquela feira e diminuir essa vigilância sanitária, que vive prejudicando,
perseguindo o pequeno comerciante, não vai funcionar feira em Barra do Garças
Infehzmente. SR. PRESIDENTE: Nós poderíamos, nós temos aqui, lembrando, uma
comissão de economia e finanças, e nós havíamos combinado que nós, dentro de
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cada conussão, fanamos dentro das comissões as discussões das temáticas atinentes
a cada uma das comissões. Então, eu sugiro que a nossa comissão de economia e
finanças, hoje o relator é o Miguel, o Barrufão que é um conhecedor da temática, e
daqui a pouco o Júlio, Murilo é o membro, que a comissão convide ou elabore um
evento para que a gente possa trazer aqui o professor Glauco, para trazer sua
experiência; o Juarez para trazer sua experiência, para que nós possamos
dimensionar a situação e ai tomar ações. É bom lembrar, por exemplo, que o
assentamento já tem mais de uma década, e não há nenhum projeto envolvendo ele,
parcerias. De todos tem uma idéia, algo para contribuir. Então, eu sugiro à
comissão, dentro daquilo que nós combinamos no começo do ano, que faça uma
convocação. Nós temos a Casa. Eu tenho certeza, conheço particularmente o
professor Glauco, um gentleman, um homem educado, cortês, ele arrumará um
tempo em sua agenda, vira aqui. O Juarez. Nos temos o caso do Geanzinho que está
produzindo farinha de forma artesanal lá. Uma maravilha. Então, nós podemos, a
*-o^^issao encampar num primeiro momento essas reuniões, para a partir dessas
reuniões, dessa interação com esse segmento, nós podemos tomar aqui as medidas
que forem pertinentes. Inclusive, doravante, convidando órgãos como o SEBRAE
para organização da questão da cooperativa. E outras situações que podem nos
ajudar. Convocando, por exemplo, vereador Miguel, que é o que eu penso, a
secretaria de educação pra gente construir um cardápio alimentar na rede
municipal de acordo com o que já se produz lá. Porque você pega a mandioca, você
tem fécula, bolo de mandioca, você tem vários produtos que você poder fazer, a
própria abóbora, enfim, para que a gente possa construir isso. É importante que a
gente construa as bases. Não tem que começar já lá de cima, da produção. Mas, que
a gente construa as bases para que ao longo do tempo, um tempo razoável, a gente
possa alicerçar esse projeto. Sugiro a comissão que tome esse encarninhamento.
VER. MIGUEL MOREIRA: Amanhã, Murilo, duas horas, duas e meia, vossa
excelência tem um tempinho pra gente reunir lá no anexo? Barrufão? Dr. Joãozinho,
o senhor tem esse tempo? É porque, além desses aí que o senhor falou, nós
podemos convocar o INDEA, porque Ia tem um advogado que ele é especialista em
feiras. Tem um advogado lá. Nós podemos convocar a EMATER. Nós podemos
convocar lá o Fabiano DalFAgnol. O Bispo, que faz muito tempo que está ali
convivendo. Hoje nós temos o Nivaldo. Ah, não, o Nivaldo está é na Festa de Santo
Antônio, não é? Então, tem o promotor, nós podemos convocar. Então, se a Câmara
der apoio, vamos para cima. SR. PRESIDENTE: Muito importante, Miguel. Quero
ate registrar o vereador Nolasco ali. Nos temos em tese, por exemplo, alguém que é
da área e que deve ter um compromisso com Barra, que é o Neri. Vossa excelência
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falou da importância de se construir primeiro projetos. Na EMATER, por exemplo,
nós temos o Alexandre, que é um apaixonado por essas questões, que tem projetos,
que conhece como poucos. E nós teríamos interlocutores como vereador Nolasco,
por exemplo, que tem essa possibilidade com o Neri, que é entendedor da
agricultura familiar, enfim. Nós temos muitos elementos que podemos utilizar para
construir essas pontes, que é em última instância, o nosso papel. VER. MIGUEL
MOREIRA: Então, amanhã, as 14h30, lá no anexo. SR. PRESIDENTE: OK,
excelencia! VER. CELSON SOUSA: Boa noite, senhor presidente; vereadores e
sociedade que se faz presente. Cumprimentar aqui o secretário George, em seu
nome cumprimentar os demais servidores da prefeitura que também se fazem
presentes. Bom, senhor presidente, eu vou fazer uso da palavra, até aproveitando a
oportumdade que o Irineu está ali, juntamente com o outro colega, que são um dos
orgamzadores da Festa de Santo Antonio, não e Irineu? Parabenizar vocês pela
festa, pela orgamzação. Mas, na sexta-feira tive o prazer de estar presente lá, e nós
recebemos algims tipos de reclamações com relação ao parqiiinho. O pessoal estão
vendendo os ingressos do parqumho, vamos supor que eu chego lá e compro dez
ingressos e só uso cinco na noite, aí no outro dia eu quero usar os cinco, não pode
mais. Eles não avisam que não pode ser usado no outro dia. Então, teve umas três
famílias lá que me procuraram lá e pediram pra gente tomar providência com
relação a isso. E, eu, quando te vi aqui, falei: opa, vai ser legal agora que já converso
com o Irineu. É o único problema porque está muito bacana a festa. Mas, está tendo
esse probleminha ai. E pedir para vocês para ver o que pode ser feito lá para
resolver. E com relação também, senhor presidente, nós temos que ver com relação
ao Nova Barra mais uma vez. Eu, o ano passado, vocês viram que nessa época
estava cobrando pra gente solucionar aquele problema daquela avenida ali, porque
na época da chuva é que é o alagamento, terrível; e agora, companheiro, é a poeira.
Fizeram lá uma limpeza e, infelizmente, essa limpeza ficou bacana, só que
prejudicou mais agora porque está um poeirão. E eu queria ver a possibilidade, viu
George. Eu cobro de você porque é o único que dá resposta rápida pra gente. Vê se
tem como molhar aquilo Ia, pelo menos. O pessoal está cobrando da gente ali, e eles
sabem que sou vizinho e vai Ia em casa. E eu falei: não, pode deixar comigo, eu vo_
estar cobrando, correndo atrás, para que a gente possa pelo menos estar molhando^
para dar uma tranqüilidade para aqueles moradores do Nova Barra. VER. DR.
NETO: Quero parabenizá-lo. Celso. Eu sempre tenho cobrado a questão do Nova
Barra, desde o primeiro mandato tenho feito as cobranças necessárias. Eu concordo
com você. Tem que molhar mesmo. Tem um problema numa rua ali, até o vereador
Alex ia falar sobre isso, hoje em dia nós fomos interpelados sobre essa rua, e tem
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uma noticia boa para nos. Dia 5 de junho foi publicado a licitação da drenagem do
anel viário. Dia 1° de julho é a abertura dos envelopes. Então, é uma questão boa
porque aquela parte da avenida Amazonas, da rotatória aH, vai ser contemplada na
drenagem. Então, é uma situação que a gente tem que ficar de olho. Esperamos que
não seja embargado nada, que essa Ecitação ocorra na maior lisura possível e possa
acontecer. E nós temos que fazer a cobrança do Executivo, porque aquela outra
parte, nos ja estamos no mês seis. Ia para o mês nove, dez, começa a chuva de novo,
e aí ao invés da poeira, que vossa excelência falou, vem a lama. Não é verdade?
Então, são essas minhas palavras. VER. ALEX MATOS: Só manter uma parte. Celso.
Eu sei que você está sempre falando e a gente corrobora com essa cobrança sua. E
aproveitar e pedir aqui para o líder do prefeito, cadê o Paulo? O Paulo deu uma
saidinha. Mas, está aqui o Murilo, que pode nos representar também, para que se
insista em nós darmos essa resposta, como o Neto falou, na avenida está sendo
alagado. Ela foi toda terraplanada, foi limpa agora. Nós pedimos, inclusive, para o
responsável para tapar aquele buraco que inventaram lá, que quando chove os
carros somem lá. O manilhamento para jogar para o meio. O manilhamento dali, de
onde fizeram aquele buraco. E, como o Neto falou, nós fomos interpelados hoje
pelos cidadãos que moram em um pedaço de rua, e o que eles precisam nesse
momento é de fazer dois quebra-molas de terra realmente, porque quem vai vir lá
da praia do Nova Barra passa na porta e vira lun poeirão terrível. E, ao mesmo
tempo, que se crie, e aqui o George sempre leva essa demanda que a gente pede,
um calendário, um cronograma, como o Celson falou, onde é preciso os caminhões
pipa nessa época. Basicamente é lá. Temos três ruas aqui no Morada do Sol
também, que, segundo informações, vão ser contempladas no próximo semestre
com o asfaltamento. A gente deseja muito isso. Mas, que pense esse cronograma
para essas ruas lá do Nova Barra, para molhar a cada dois dias ou um dia sim, um
dia não. E, reivindicação daqueles moradores, enquanto não sai a pavimentação,
que faça os quebra-molas para minimizar essa poeira, que lá, nossa, eu tive na casa
da pessoa, é uma tristeza. VER. CELSON SOUSA: Hein, Alex, realmente você tem
razão. Mas, aí o pessoal está pedindo isso mesmo, pelo menos duas vezes. E onte
devido a valeta que foi feita lá, teve um cidadão lá que tomou ims "ki suco" e el
desceu de bicicleta ali, e mergulhou lá dentro, quase quebra o pescoço. E, se ainda
morre um cidadão desse aí, o prejuízo é muito grande para a prefeitura. Mas, é isso
aí as minhas palavras, senhor presidente. A gente está só reforçando isso aí para
que possa tomar as medidas cabíveis. SR. PRESIDENTE: Em relação, vereador Alex,
a essas medidas, sugiro a vossa excelência, não necessariamente através do
representante do prefeito, mas todos nós aqui sabemos da presteza do secretário de
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obras do município, o Carlinho Gontijo. Tenho certeza, se vossa excelência levar
essa reivindicação até o Carlmhos, de pronto ele possibilitará que seja atendida essa
demanda lá da comunidade. VER. BARRUFÃO: Senhor presidente, senhores
vereadores, eu queria nesse exato momento agradecer ao vereador Sivirino, que
tomou a iniciativa de me doar trinta dias; agradecer também ao vereador Júlio
César, que no mesmo momento se propôs para me ajudar com mais trinta dias.
Vocês sabem que isso aí era um sonho meu, ser vereador de Barra do Garças pelo
menos trinta dias. E agradecer aqui de coração a um irmão, que ele participou das
duas etapas: você, Tião da Sorveteria. Você, sua esposa, que Deus te proteja, te
ilumine nessa caminhada nossa. Então, quero agradecer a todos vocês,
companheiros também que tem me apoiado também, de coração que Deus projeta
todos nós. VER. PROFESSOR SIVIRINO: Boa noite, Dr. João, no teu nome
cumprimento a todos desta Casa. Retomando hoje depois de 34 dias, foi dia 6, hoje
é 10. Tivemos no Umguai no nosso curso, 12 dias, um curso internacional,
aprovado com nota máxima, apto para o mvel três que vai ser na Espanha, acredito
que até o final do ano ou ano que vem. É uma luta que nós travamos em 1988. Hoje
João Neto está fazendo 54 anos. Parceiro de tremo, sofrimento a duras penas. Hoje
conversando com um gmpo de jovens que nos procurou pedindo apoio, passagem
para competições. E eu falei: oh, infelizmente, eu não tenho condição de fazer. "Ah,
mas fica difícil para nós fazer isso". Não faça projeto pensando no bolso dos outros.
Quando nós montamos um projeto pensando no atletismo grande, eu nem saberia
se a gente chegaria onde chegamos hoje. Amanhã, o senhor recebeu hoje uma carta
do Ministério dos Esportes, do COB, do Comitê Olímpico Brasileiro, e da
Confederação Brasileira, o qual nos convoca para dirigir a seleção brasileira em Cáli
na Colômbia. Isso não é para qualquer um. Sair daqui com cinco atletas, dois
ficaram doentes na estrada com virose, e três voltar com vice campeonato nacional
porque venceu cinco mil, dez mil, oitocentos, mil e quinhentos, medalha de bronze
nas duas provas, com oitenta e dois pontos, não é para qualquer um. E essa
convocação já sabia que ela viria. Vocês podem ter certeza, quando eu saio daqui
não distribuo tudo em Guayaquil, a parte do turismo de Barra nós fazemos lá. Às^
18h de quarta-feira, eu me apresento a seleção brasileira com 80 membros n/
seleção brasileira, e todos eles vão receber um panfleto das belezas de Barra di
Garças, como tenho feito em outras situações, que eu pego com o Antônio ali do
Caiaque. É uma forma que nós temos de vender Barra. Está entendendo? É uma
forma quase que gratuita, para o município, para mim não, ela é caro pra mim.
Cinco atletas em São Paulo para mim ficou caro. Mas, se eu não vou, não estaria na
Colômbia hoje. E a gente vai fazendo, como fala o Cortela "faço o que posso com q
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que tenho hoje . Em dias melhores farei melhor. Então, nós estamos sempre
torcendo para isso. E, hoje, pensando nisso, João, conversei contigo, não sei se veio
hoje ou se vai vir hoje, nós estamos propondo revogar o conselho municipal de
esporte e a fundação municipal de esporte, para que nós fiquemos aptos a receber
recursos de fora, porque a que está lá hoje não vai vir nada. Não tem como. Está
vmculado tudo à prefeitura e nós precisamos ter essa liberdade para que esse fundo
a fundo, que o estado está tendo agora, tem um recurso sobrando, seja livre para
isso. Mas, o secretário de esporte me falou: Jamais vou mandar dinheiro para lá
porque está vinculado a uma conta da Prefeitura, e o fundo tem que ter autonomia.
Então, nós estamos propondo aqui hoje porque eu já não agüento mais essa
cobrança grande do esporte de Barra do Garças. Está entendendo? Está muito
grande. Eu acho que todos aqui passam por isso. É uma Via Sacra, direto meninos
com rifa, com bingo, com isso e com aquUo. E, eu entendo que o prefeito não tem
condições de atender à todos. Então, nós temos que buscar saídas para isso e umas
das saídas talvez seria isso. E, junto a isso, Dr. Joãozinho, o senhor fazer gestão
jimto ao prefeito que ele não vete. Nós retiramos aquela obrigatoriedade do 0,5%, e
que deka a gente livre para captar esses recursos porque se é um fundo não tem
como captar ele não. Do jeito que ele está, ele não vem. Já tem acho que quatro anos
que o Celson propos e ele não andou por causa disso. Ele está inconstitucional e ele
nao funciona. SR. PRESIDENTE: Sivirino, só dando ciência a vossa excelência, o
projeto ainda não veio. Não veio. Mas, nós vamos ver com a assessoria para fazer a
redação, inclusive tentar conversar no curso da semana, para que proposto nós
darmos a ele o regime de urgência, para que nós possamos o mais rápido possível
viabUizar. Até porque essas questões referentes a repasses, a valores, existem datas.
Alguns projetos em uma semana, ou em alguma determinada data. Ou então, você
está, fora porque o projeto tem uma execução prevista, uma execução orçamentária,
então a gente precisa dar ênfase nessas situações. VER. PAULO RAYE: Existe
alguma coisa no Regimento Interno sobre a câmara municipal poder fazer uma
doação para o esporte? SR. PRESIDENTE: Respondo a consulta. InfeHzmente, meu
querido Dr. Paulo, nós só podemos gastar com a nossa atividade-fim. A nossa
atividade-fim são aquelas, legislar e fiscalizar. Fora disso, não existe possibilidadej
de nós fazermos nenhuma despesa, contrairmos nenhum gasto, sob pena do gestor,
que nesse momento está sob a minha responsabilidade, ser inclusive apenado pelos
órgãos competentes de fiscalização. Perfeito! O que nós fizemos naquela época? Nós
fomos até o prefeito e a parceria ficou da seguinte forma: o Tribunal Regional
Eleitoral, a câmara municipal, a prefeitura e a Funai. O Tribimal Regional Eleitoral,
o recadastramento. A prefeitura forneceu os ônibus, os motoristas. A Fimai
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forneceu o combustível e a logística de transporte lá dentro. A prefeitura, além
daqueles outros, ela forneceu os valores. Nós aprovamos aqui, o prefeito Roberto
repassou cinco mil reais, que foi o valor que nós utilizamos para fazer todo aquele,
mais de mil alimentos. Mais de mil marmitas foram feitas por essa Casa. Naquela
situação foi feito, na verdade, pela minha família. Minha secretária do lar, minha
esposa, meus meninos, porque nós não tínhamos... Era aquela história de Jesus.
Eram cinco pães e três peixinhos. Eram R$ 5.000,00 para fazer 1.700 refeições. Então,
foi assim que aconteceu, infelizmente. Nós temos, dou ciência a esta Casa, um
compromisso com o prefeito Roberto Ângelo de Farias, de que nós faremos e
estamos apertando o cinto, para economizar alguns valores. Porque vejam: em tese,
os valores que são repassados para esta Casa devem ser o suficiente apenas para a
sua manutenção. A manutenção em todo o seu aspecto, seja salário, remuneração,
servidores, enfim. E, o que sobra? O que sobra deve ser devolvido para o município
e esse dinheiro o prefeito ou os prefeitos, eles não tem nenhum vínculo. Você
devolveu e ele faz o que quiser. Ele paga servidor, enfim. Faz o que quiser. Nós
temos uma conversa com o prefeito Roberto Ângelo de Farias, de que nós, mais
próximo do final do ano, aquilo que nós tivermos no caixa, nós faremos a
devolução, e aí nós iremos indicar onde será gasto esse valor. Mas, isso é uma
convenção, um trato de cavalheiros. Não que nós tenhamos esse direito de exigir
que o prefeito assim faça ou que ele esteja vinculado. Perfeito? VER.VALDEI LEITE-
PEBINHA: Boa noite Sr. Presidente, vereadores e toda platéia presente. Presidente,
eu só quero vim aqui hoje agradecer o Carlos Gontijo e o Célio. Hoje, começaram lá
as reformas, de tanta briga minha, lá do Piracema, daquelas bocas de lobo lá. Hoje,
ate que enfim começaram essas reformas lá hoje. E estou querendo vim só para
agradecer eles. E, também Ia no Ouro Fino, a firma que estava lá para cortar o
asfalto para fazer o recapeamento, e agora só está faltando chegar a massa para
acabar de tirar aquela poeira nossa do Ouro Fino Ia. E, também eu quero agradecer
aqui a minha amiga lá da vigilância sanitária, a Vanessa. Fui lá essa semana pedir
um apoio para ela lá no negócio de uma farmácia que estava aí há quatro meses, a
pessoa esperando para abrir a farmácia, e enrolando e enrolando. Eu fui lá e falei
com ela, e eu acho que hoje ou amanhã ela ia lá para resolver o problema dess
farmácia. O pessoal está com os medicamentos vencendo e não dava o alvará,
prefeitura. Estava tudo pago, tudo arrumadinho. Mas agora, diz que segunda-
feira... Era hoje ou amanhã, que vai lá arrumar esse problema dela lá. É só isso
Presidente. Eu só vim fazer esses agradecimentos. Muito obrigado. VER. JAIME
RODRIGUES: Sr. Presidente, colegas vereadores, população aqui presente. Senhor
Presidente, eu vim nessa tribuna, em primeiro lugar, para dizer diante das palavras
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aqui que me antecederam, dizer que a prefeitura é parceira sim, dos assentamentos
aqui no município, naquilo que é de competência da prefeitura. Eu participo jxmto
com algims assentados, algumas lideranças, de alguns assentamentos aqui no nosso
município. Devo dizer que no Passa Vinte, a prefeitura arrumou a ponte, a estrada,
e os assentados estão esperando, na verdade, a homologação do assentamento, para
que comece ali produzir e poder vender o excedente da sua produção. Ali no
assentamento que já é uma realidade, do Vale do Sonho, que é o PDAS Wilmar
Peres de Farias, foi feito agora essa semana, uma melhoria grande lá que foi as
estradas. La são 38 famílias que foram contempladas com a melhoria nas estradas
que vem beneficiar a todos. Ali, hoje já é uma realidade, estão produzindo, estão
sobrevivendo com a produção daquele assentamento e o excedente já estão
vendendo. O Valderson que participa lá, ali já estão vendendo frango. Estão
vendendo mandioca e algumas hortifrutigranjeiros ali. Outro objetivo que eu vim
aqui nessa Tribuna, também agradecer o nosso secretário de transporte e serviço
público: Carlos Gontijo. A gente deve ressaltar esse agradecimento e parabenizar
porque ele tem trabalhado bem no município. A gente faz aqui uma indicação e ele
logo atende dentro das possibilidades. Então, fica aqui um agradecimento também
ao secretário. Muito obrigado a todos. SR. PRESIDENTE: Encerrado o grande
expediente, passamos a leitura dos projetos de lei do poder executivo e os dessa
Casa. Dando continuidade à Sessão, o Sr. Presidente iniciou a Ordem do dia e o 1°
Secretário efetuou a leitura das seguintes matérias: Projeto de Lei n° 032/2019, de 10
de junho de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre o
plano municipal de turismo de Barra do Garças-MT e dá outras providências".
Depois de lido foi encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação;
Economia e Finanças; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social e; Turismo,
Sustentabilidade e Desporto. Nesse momento, o Sr. Presidente e alguns vereadores
de manifestaram dizendo. SR. PRESIDENTE: Excelências, este projeto chegou aqui
ja, hoje. A tematica de fundo e a questão do Turismo. Na verdade, o projeto cria um
plano municipal de turismo no município de Barra do Garças. Pois não, excelência.
Desculpa, excelência. Me perdoe. VER. ALEX MATOS: Sem problemas, João. Nós
sentávamos essa semana ainda, inclusive convidando o vereador Neto, que desde
começo de nosso mandato, e o vereador Celson, que acompanha a comissão, para
que a gente converse um pouquinho sobre o plano municipal. Já adianto que é
fundamental. Nós proporemos na próxima semana, fazer a votação, votar e aprova-
lo. Mas, de antemão, nós conversávamos no âmbito da comissão e solicitar a
secretária, que na próxima segunda-feira, às Th da noite, venha aqui dialogar,
porque um plano municipal, só para gente legitimar ele, não é. Um plano
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municipal, qualquer que seja a área, seja saúde, seja cultura, ele deve ser discutido
com os atores que fazem parte daquele nicho. Aqui, nós temos o Antônio, que é um
dos atores que fazem parte do fomento ao turismo na cidade. Nós temos o Araguaia
Convention. Nós temos uma série de pessoas e entidades que precisariam ser
escutados. É lógico, a minha proposta é que ela venha às Th da noite na segunda, e
apresente. Eu vou fazer aí, um adendo. Por exemplo, os órgãos e conjuntos de leis e
instituições que fazem parte desse plano, e a comissão de turismo tem que estar
presente nesse plano também. VER. MIGUELÃO: O quê que mudou referente ao
turismo em Brasília, que dá para fazer uma Emenda? VER. ALEX MATOS: Então...
Nós temos a notícia de que tem uma linha de financiamento do Ministério do
Turismo... VER. PAULO RAYE: Deixa eu fazer um esclarecimento aqui. Esse
projeto, ele é um pro forma. Esse projeto é um projeto que sem ele, município
nenhum recebe recnirso. Então, ele não e um projeto. Ele é um projeto praticamente
copiado de todos os municípios... Por favor, presidente. Esse tipo de projeto com
todo o seu conteúdo é um pro forma. A partir dele é que deveriam fazer, quando
for se tratar da questão Barra do Garças, fazer isso que você está querendo, que é
debater com a comumdade para poder inserir aquilo que realmente interessa para
nós. Mas, para Brasília, esse projeto é um pro forma. É falar para ele: Olha, estamos
interessados. Está aqui o projeto. Entendeu, Miguel? Eu levei esse projeto para casa
e inclusive trouxe a cópia dele e entreguei para o Joãozinho quando eu cheguei. Eu
li esses projeto lá em casa e eu entendi isso, que ele é um projeto cópia. VER.
MIGUEL MOREIRA: Doutor Paulo, eu trouxe o Cleber. Ele foi diretor da SUDECO.
Portanto, ele veio aqui para liberar umas linha de crédito para o turismo e não
contemplava em Barra do Garças esse tipo de projeto. Por que? VER. PAULO
RAYE: Porque... VER. MIGUEL MOREIRA: Escuta, por favor! Por favor, deixa eu
terminar. Aí, pega o seguinte, mas só que para nós termos essa legitimidade aí, é
preciso dessa emenda do Professor Alex no projeto. Esse projeto era para ter
chegado aqui, no dia 1° de abril. Está aí a carta do Senhor Prefeito. Esse projeto
deveria ter chegado aqui... VER. PAULO RAYE: Eu entendo o que você está
falando. Só que eu acho que você está enganado. VER. MIGUEL MOREIRA: Não!
VER. PAULO RAYE: Só um minutinho. Escuta também! Esse projeto que está aí, se
o município tiver que receber qualquer recurso, ele necessita desse projeto. VER.
MIGUEL MOREIHA.: O município, sim. VER. PAULO RAYE: Sim! Agora, para você
antes... Ele e um pro forma. Você pode incluir o que você quiser aí dentro, mas você
precisa desse projeto para poder sair dinheiro. VER. MIGUEL MOREIRA: Agora, e
o terceiro? O terceiro também tem que ser contemplado nesse projeto. É isso aí que
o Ministério^ do Turismo fez e não está no projeto. Porque o projeto não foi bem
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elaborado. Então, com essa discussão no... VER. PAULO RAYE: Miguel, você não
está entendendo nada. VER. ALEX MATOS: Senhor presidente e meu líder... VER.
PAULO RAYE: Escuta você, professor. Só um minutinho. Escuta aqui. Esse projeto
^  pro forma. Depois, se voce quiser emendar ele, depois que for aprovado, esse
projeto simplesmente tem a missão de abrir os nossos caminhos para os recursos.
Entendeu? Depois se você quer implantar não sei o quê e colocar nos moldes do
nosso município e fazer isso que voce esta falando. Agora, se você quiser emendar
antes, eu não sei se pode emendar antes. VER. MIGUEL MOREIRA: Pode! Agora é
hora. VER. PAULO RAYE: Só um minutinho. Eu não sei se esse projeto pro forma,
ele pode receber emenda porque é um projeto como se fosse uma cópia dos projetos
que todos os municípios mandam para Ia. Voce pode pegar e ler item por item, que
você vai ver que ele se coloca de forma abrangente. VER. ALEX MATOS: Só,
Paulo... A questão é a seguinte: Realmente, como você fala, é um pro forma, mas é
um plano municipal como é o plano municipal de cultura que nós fizemos aqui. Do
esporte. Então, necessita... Isso e para dar mais legitimidade a ele. Nós não estamos
aqui levantando qualquer negativa ao projeto, mas nós precisamos sim, de mais
uma semana. Ele pode ser protocolado até 31 de julho. Então, tem prazo. Dá prazo
ainda. Nós votamos semana que vem. Mas, na semana que vem, às 19h temos essa...
VER. PAULO RAYE: Joãozinho, você está entendendo o que eu estou falando? SR.
PRESIDENTE: Dou por encerrada nesse instante a discussão, porque nós
precisamos cumprir o horário. Não é regimental permitir a vossas excelências a bem
do... VER. PAULO RAYE: Dez segundos só. Alex, entende, esse projeto, ele pode
ser, ele vai ser adequado a Barra do Garças, o que eu estou falando é que esse pro
forma é o que todo mundo manda. Como se você falasse: Oh, eu quero! SR.
PRESIDENTE: Entendido, excelência. Entendido! Dou ciência à Casa de que o
projeto, ele tem um pedido de urgência. Então, como nós fazemos todas às vezes
em que isso ocorre, nós submeteremos primeiro ao soberano plenário, o pedido de
urgência. Se acolhido o pedido de urgência, nós faremos como fazemos
habitualmente imprimindo ao projeto o rito de urgência. Caso não seja acolhido o
rito de urgência, que é outra situação, aí submeterei ao plenário o pedido de vistas
do vereador Alex. Ok? Vou esclarecer o posicionamento da Mesa. Bom, primeiro
vou esclarecer o posicionamento da Mesa. Primeiro, coberto de razão o Professor
Alex, no sentido de que, leis, nós temos dito isso em várias oportunidades. Leis, não
são sanduíches, sabe. A gente não pode pegar e fazer as coisas... Aliás, não é nem
sanduíche, é aquele macarrãozinho instantâneo. Leis precisam ser discutidas com os
segmentos, onde elas vão se repercutir. Essa é a verdade, nós não podemos nos dar
ao luxo, e isso é terrível, de se reunir dentro do gabinete e discutir sem ouvir as
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comunidades que serão alcançadas por essa lei. Isso é fato! Isso é fato! Numa cidade
como a nossa, que se propõe a ser uma cidade turística, que é talvez a nossa grande
vocação, isso precisa ser trabalhado à exaustão. Porém, é verdade também, que isso
não se conseguirá com uma semana. Ora, daqui até segunda-feira, nós não
conseguiremos nem nos reunir com os segmentos que estão aí, que necessitam ser
ouvidos. Então, qual a situação que nós temos? Na verdade, o quê que ocorre?
Infelizmente, o Brasil é o país dos improvisos. A gente vive improvisando, e não é
uma Situação apenas nossa, administração municipal. O governo federal, segimdo a
mensagem que foi mandada no próprio projeto, em 2018, no correr do ano, fez
modificações e exigências que precisam ser cumpridas. São aquelas condições,
aquilo que nós chamamos de condicionantes. Olha, você tem que ter uma lei básica
e é isso que está se propondo. A indicação da Mesa, e eu acho que essa é a
indicação, é que nós, como há essa exigência regimental, digo a vossas excelências
também uma situação: não é raro que muitas vezes, quando você vai inserir em
banco de dados do governo federal, documentos, essas situações, você passa uma
semana sem conseguir inserir esses documentos porque os bancos de dados estão
pesados, rião estão aceitando. Enfim... então seria andar sobre o precipício retardar
a aprovaçao do projeto, sob o pretexto legítimo, mas não coerente, de numa semana
nos discutirmos o que precisa ser discutido. Isso não é verdade. Nós não faremos
isso. Sejamos honestos com nós mesmos. Nós não conseguiremos discutir tudo que
precisa ser discutido na questão do Turismo em uma semana. Nós não
conseguiremos! Então, penso que nesse momento, embora não seja o ideal, muito
longe disso, o professor Alex, que é um apaixonado, e que inclusive preside a
comissão pode e deve encampar, como já fez o professor Cleber inclusive, há algum
tempo, saiu, foi à Bonito, fez excursão. Tem o pessoal, que eu sei que ele interage,
para que nós possamos, professor Alex, construir um verdadeiro, porque isso aqui
não é e está longe de ser, um plano municipal de turismo. Isso que nós vamos votar
hoje é tao somente para atender uma exigência legal do Ministério e possibilitar ao
mumcipio que possa se inserir na plataforma do governo federal, a fim de que
projetos futuros nossos possam ser amparados, como é o caso, por exemplo dos
valores para a nossa avenida beira-rio. Então, sugiro que nós aprovemos o
requerimento, o projeto como está e doravante possamos fazer a discussão
necessária e construirmos a muitas mãos, como se exige, professor Alex, o
verdadeiro plano de turismo do município. Feitas tais considerações, submeto'ao
soberano plenário o pedido de urgência ao Projeto de Lei n° 032/2019, que dispõe
sobre o plano munidpal de turismo de Barra do Garças e dá outras providências, os
que sao favoráveis à aprovação do regime de urgência permaneçam como estão, os
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999 contrários se manifestem. Pois não, excelência. Vossa excelência está com a palavra.
1000 VER. MIGUEL MOREIRA: Senhor Presidente, se o pedido de Vista do vereador
1001 Alex for voto vencido, então eu vou pedir a vossa excelência, que convide o
1002 presidente da Comissão que está pedindo esta Vista, que ele faça essa emenda hoje.
1003 Que faça hoje, por que? Acontece o seguinte: que o Cléber veio aqui a meu convite,
1004 para a gente lutar para liberar umas verbas aí, para o fulano e beltrano. E, não pôde
1005 liberar porque o Ministério mudou lá a sua política e ele cabe bem dentro desse
1006 projeto, para contemplar o terceiro. Não contemplar só o poder público municipal.
1007 Então, senão não dá tempo de melhorar o projeto, porque eu acho que é muito
1008 melhor nós melhorarmos o projeto. Porque se esse projeto, ele tivesse tanta urgência
1009 assim de chegar nessa casa de leis, ele não tinha chegado já no início da sessão, e ele
1010 teria chegado no dia 1° de abrU, que foi quando o Ministério abriu os prazos. Então,
1011 fica aí esse pedido Sr. Presidente e eu voto contra, por entender que o pedido do
1012 Alex é legítimo. VER. PAULO RAYE: Eu não vou me estender porque já foi
1013 aprovado a urgência, mas... Já foi aprovado! Só votou contra, você e o Alex. SR.
1014 PRESIDENTE: Excelência, já foi aprovado. Nós ainda falaremos sobre o mérito do
1015 projeto, se vossa excelência quiser... VER. PAULO RAYE: Eu só vou fazer um
1016 adendo. A proposta do Miguel de querer que o Alex faça uma emenda, é uma coisa
1017 incabível. Como é que você vai querer que o rapaz agora, vai lá para dentro e bole
1018 uma emenda para colocar em cima disso aí? SR. PRESIDENTE: E possível
1019 professor? Paulo, o professor Alex, que é sempre coerente e coeso, ele já disse que é
1020 impossível fazer hoje. Não é, Alex? Hoje não! Faremos futuramente. Então, como
1021 houve discussão, vamos registrar os votos contrários do Nolasco, Miguel e
1022 professor Alex. Aprovado o requerimento de urgência, com os votos contrários do
1023 vereador Miguel com declaração de votos, do professor Alex e do Nolasco. Após, o
1024 Sr. Presidente encaminhou o Projeto de Lei n° 032/2019 às Comissões de
1025 Constituição, Justiça e Redação; Economia e Finanças; Educação, Cultura, Saúde e
1026 Assistência Social e Turismo, Sustentabilidade e Desporto. Após, continuou-se a
1027 leitura. Emenda Supressiva n° 002/2019, de 10 de junho de 2019, de autoria do
1028 Vereador Gabriel Pereira Lopes-PRB, "À Emenda n° 001/2019, de 03 de junho d
1029 2019, ao Projeto de Lei Complementar n° 004/2019, de autoria do Poder Executivd
1030 Municipal". Depois de lido foi encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e
1031 Redação; Economia e Finanças e; Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio
1032 Ambiente. Emenda Modificativa n° 006/2019, de 10 de junho de 2019, de autoria do
1033 Vereador Gabriel Pereira Lopes-PRB, "Ao Projeto de Lei Complementar n°
1034 004/2019, de 27 de maio de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal". Depois
1035 de lido foi^encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Economia
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e Finanças e; Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente Projeto
de Resolução n° 017/2019, de 03 de junho de 2019, de autoria do Vereador Gustavo
Nolasco Guimarães-PSL, que "Outorga Título de Cidadania Barra-garcense". (Neri
Geller). Depois de lido foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação. Projeto de Resolução n° 018/2019, de 06 de junho de 2019, de autoria do
Vereador Cleber Fabiano Ferreira-DEM, que "Outorga Título de Cidadania Barra-
garcense". (Fabiano Petrolli Dali Agnol). Depois de lido foi encaminhado à
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Nesse momento, o Sr. Presidente diz.
Excelências, dou à Casa ciência de que o Projeto de Lei n° 035/2019 de autoria da
Mesa Diretora dessa Casa, é um projeto que autoriza o município a fazer a
contratação de reeducandos no âmbito municipal, objetivando a ressocialização,
principalmente, com a utilização desses reeducandos nas obras públicas. Como é
um projeto muito extenso, olhei aqui e falta a assinatura ainda do Dr. Neto. Vou dar
ciência, mas vou retirá-lo hoje de pauta, pelo avançar da hora, para que nós façamos
a leitura na próxima sessão. Ok? Submeto ao soberano plenário, o requerimento
para que retiremos de pauta da leitura, o Projeto de Lei n° 035/2019, os que são
favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado por
unanimidade de votos, o requerimento de retirada de pauta, do Projeto de Lei n°
035/2019. ORDEM DO DIA (Votação das matérias! - SENFIOR PRESIDENTE-
Retomando ao Projeto de Lei n° 032/2019, aquele que dispõe sobre o plano
mumcipal, e agora já com os pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e
Redaçao; Economia e Finanças; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social e;
Turismo, Sustentabilidade e Desporto, todos favoráveis. Em discussão os pareceres
das quatro comissões mencionadas. O parecer, excelência? Voto contrário ao
parecer. Aprovados os pareceres das quatro comissões, com o voto desfavorável do
vereador Miguelão. Em discussão o mérito do projeto. Pois não, excelência. VER.
MIGUEL MOREIRA: Senhor Presidente e demais colegas vereadores. Fica
registrado o meu voto contrário no mérito do projeto. E também, vou registrar no
projeto, por não concordar com esse projeto, que está faltando aí, uma melhora,/
uma emenda nele, para ele ficar legitimamente pronto para servir no nossos
munidpio. Portanto, eu acho que esse projeto tinha que estar aqui, desde do dia 1°
de abril, que o Ministério abriu para as prefeitura trabalharem. E, está aí, a carta do
senhor prefeito que confirma o que eu estou falando. Portanto, esse projeto, ele fica
prejudicado com o meu voto, tanto no mérito, porque eu acho que o mérito do
projeto, ele prejudica a tramitação do projeto, por não ter cedido a Vista ao vereador
que pediu, que é o vereador Alex, Senhor Presidente. Obrigado. VER. ALEX
MATOS: Queria registrar também o meu voto aqui, Sr. Presidente, antes da gente
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continuar. Com relação a questão da urgência, o prazo é 31 de julho. Então, nós
temos prazo, Sr. Presidente. Prazo há. E, eu participei da elaboração de algims
planos, entre o plano de cultura do município, e realmente não há prazo para
discutir. Não ha prazo. Mas, ha sun um prazo, para que nós legitimemos ele, diante
dos atores de turismo da cidade, para a próxima semana. Ninguém está levantando
bandeira contra. Muito pelo contrário, como o Miguel falou, há uma linha de
financiamento para particulares, que só o município que está inscrito no plano
nacional de turismo vem para as agências fomentadoras locais. Então, é mais do
que lícito. Votaremos o plano sim, mas precisamos, e aqui fica o meu registro,
precisamos emendar enquanto instituições participantes dele e a Comissão de
Turismo da Câmara. Precisávamos sim, dar ciência àqueles que desenvolvem o
turismo local, em uma reunião às vésperas da semana que vem, que fosse votado a
noite. Então, não prejudica em nada a votação do plano, do projeto. Mas, dá sim,
legitimidade a ele. Ora, eu falo de causa de conhecimento. Vai vale? Beleza! Tudo
bem! Mas ficará prejudicado, porque, João, salvo engano só poderemos alterar ele
no próximo ano. VER. PAULO RAYE: Eu compreendo o Alex. Compreendo o
Miguel. E compreendo também, que eles não entenderam nada. Eles não
entenderam nada. Tudo bem! Esse projeto é para abrir a porta. Depois que esse
projeto for aprovado, Bagaceirinha, você vai poder inserir tudo que você quiser
nele. Esse projeto não está fechando as portas. Ele está abrindo as portas. Era isso
que eu queria dizer. Eu vou perdoar vocês dois porque vocês não entenderam. Mas,
tudo bem. Encerro as minhas palavras aqui. Muito obrigado. SR. PRESIDENTE;
Então, aprovado o projeto, com o voto contrário do professor Alex e do vereador...
Só mamfestou... Desculpa, a Assessoria está dizendo aqui que nós não votamos.
Então, em votação o Projeto de Lei n° 032/2019, que dispõe sobre o plano municipal
de turismo de Barra do Garças e dá outras providências, os que são favoráveis
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado com os votos
desfavoráveis do professor Alex e vereador Miguelão, pelas manifestações já
expostas na declaração de votos.

Resumo final da aprovação do projeto acima. Proieto de Lei n° 032/2019. de 10 de
junho de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre o plano
mumcipal de turismo de Barra do Garças e dá outras providências". Votação dos
pareceres favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação; Economia e
Finanças; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social e; Turismo,
Sustentabilidade e Desporto. Aprovados com o voto contrário do vereador Miguel
Moreira. Mérito: se manifestaram os vereadores Miguel Moreira, Alex Matos e
Paulo Raye, como verificado acima. Votação do Projeto de Lei n° 032/2019. de 10 de
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junho de 2019. Aprovado com os votos contrários dos vpreadores A1P^«;inHro
e Mieuel Moreira.

SR. PRESIDENTE: Votaremos agora, o Projeto de Lei Complementar n° 004/2019 de
autoria do Poder Executivo. É aquele projeto que trata da autorização para
fiscalização e outras da AGER, sobre aplicação de penalidades. O projeto tem duas
emendas, uma emenda supressiva, e outra, uma emenda modificativa. Excelências,
a Emenda Supressiva n® 002/2019 tem a seguinte redação: Fica suprimido em todos
os seus termos o Art. 2^ da emenda aditiva e modificativa acima referida-Parágrafo
P. Excelências, os pareceres são todos favoráveis. Em discussão e em votação os
pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Cultura,
Saúde e Assistência Social e; Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio
Ambiente, à Emenda Supressiva n° 002/2019, que altera o Projeto de Lei
Complementar n° 004/2019, os que são favoráveis permaneçam como estão, os
contrários se manifestem. Aprovados por imanimidade os pareceres. Mérito da
emenda. VER. GABRIEL-ZÉ GOTA: Sr. Presidente, eu acho que muitos colegas ali,
eu VI que não estavam nem prestando atenção, uma Emenda... Não! Mas, não é
criticando ninguém não gente. É porque a emenda é aquela pedindo para que tenha
um membro do poder legislativo na hora que for apHcadas as multas às infrações
administrativas perante a concessionária. E, a outra emenda, que o senhor vai até
falar, é sobre a multa que eu coloquei de 10% e teve colegas parlamentares que
acharam que não deveria. Mas, uma coisa que eu peço aqui aos senhores
vereadores, vamos votar esse projeto logo porque quem está perdendo somos nós.
Desde já, eu deixo aqui registrado os meus parabéns para o poder executivo, por ter
enviado essa lei, que aí terá uma norma legal para poder multar a concessão e
aplicar as suas infrações administrativas. Então, eu peço aos senhores para que não
faça mais o pedido de Vista, mas é um pedido legal, quem quiser pode continuar
mas estamos perdendo. SR. PRESIDENTE: Excelência, parece que há um consenso
de que a questão da multa permanecerá no percentual do projeto originária? Existe
esse consenso? VER. ZÉ GOTA: Então, na hora que chegou, quem pediu vista foi
presidente. Por mim ficaria os 10%. Pode colocar em votação... SR. PRESIDEN/.
Mas, como vossa excelência é o autor do projeto tem a prerrogativa de pedir
retirada e nós não precisaríamos votar a emenda. Fica a vosso critério. Ou não?
VER. ZÉ GOTA: Sr. Presidente, igual eu falei, 3% eu não concordo porque senão vai
continuar da mesma forma. Entendeu? Eles acham que é dono da cidade e vai
continuar a cidade só o buraco, esgoto vazando, faltando água. Mas, eu
compreendo a decisão, o plenário é que manda e vocês que mandam. SR.
PRESIDENTE^ Não! Não, excelência! Se houver um consenso e vossa excelência
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concordar em retirar é outra situação. Senão, nós votaremos. VER. ZÉ GOTA: Não!
Eu sei, mas eu não retiro. Sim, mas eu não retiro. VER. MIGUEL MOREIRA: Mas,

seria os 3% mesmo, para a gente evitar das concessões que tem, da gente quebra-las.
Isso aí foi a discussão com o Neto, o Dr. Heros, com o Joãozinho, com o Cleber, com

o Alex. Portanto é continuar nos 3%. Eu acho que nós temos que dar oportunidade
para a cidade crescer. VER. ZÉ GOTA: Lógico! Eu entendo completamente, mas eu
só quero que vocês entendam o meu posicionamento. Não sou contra qualquer tipo
de concessão, mas se ela estiver cumprindo o que está acordado, ela não vai tomar

multa de 10%. É só fazer o que é certo. SR. PRESIDENTE: Então, antes, nós vamos à
votação do mérito da Emenda Supressiva n° 002/2019 ao Projeto de Lei
Complementar n° 004/2019, os que são favoráveis permaneçam como estão, os
contrários se manifestem. O parecer já foi, Miguel. Já é mérito. Não! É a primeira
ainda. Os que são favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem.
Aprovada a Emenda Supressiva n° 002/2019.
Resumo final cia aprovação da emenda acima. Emenda Supressiva n° 002/2019, de
10 de junho de 2019, de autoria do Vereador Gabriel Pereira Lopes-PRB, "À
Emenda n° 001/2019 de 03 de junho de 2019, ao Projeto de Lei Complementar n°
004/2019, de autoria do Poder Execnitivo Municipal". Votação dos pareceres
favoráveis das Comissões: Constituição, Justiça e Redação; Educação, Cultura,

Saúde e Assistência Social e; Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio
Ambiente. Aprovados por unanimidade de votos. Mérito: se manifestou os
vereadores Zé Gota e Miguel Moreira, como verificado acima. Votação da Emenda
Supressiva n° 002/2019. de 10 de junho de 2019 ("Ari. 1 - Fica suprimido em todos os
seus termos, o Art. 2°, da Emenda Aditiva e Modificativa, acima referida"). Aprovada por
unanimidade de votos.

SR. PRESIDENTE: Agora sim, a Emenda Modificativa n° 006/2019, que também
altera o Projeto de Lei Complementar n° 004/2019, está com os pareceres favoráveis
das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Cultura, Saúde e

Assistência Social e; Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente
Em discussão e votação os pareceres, os que são favoráveis permaneçam com.;
estão, os contrários se manifestem. Aprovados por imanimidade de votos,
pareceres das Comissões à Emenda Modificativa n° 006/2019. Mérito do projeto.
Agora sim, é a questão do percentual. A multa deverá observar o percentual
máximo de 10% do faturamento bruto da concessionária. Essa é a emenda. A

redação original propõe a multa em 3% do faturamento bruto. VER. DR. NETO: Eu
acho que esse projeto, ele é salutar. Nós estamos falando aqui só na empresa de
águas. Nós Ji^emos a empresa do ônibus, nós teremos a empresa de energia, que é
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1184 todos participantes disso. Eu acho que 10%, eu acho que é uma multa pesada. São
1185 concessões de um tempo grande, e à vezes, você pegar xun prefeito que não gosta
1186 da empresa ou um mal intencionado, ou eu não sei, de alguma situação assim, ele
1187 pode ficar ferroando a empresa. Aí, você pega uma empresa que tem um
1188 faturamento de um ano todo, de dois milhões de reais, você joga uma multa de
1189 duzentos reais, duzentos mil, por exemplo, às vezes, você inviabiliza alguma
1190 situação. Então, eu fico preocupado com esse valor. Eu acho que 3% seria ideal e até
1191 porque eu não sei se dentro do projeto teria como colocar as multas de acordo com
1192 as penalidades também... as infrações de acordo com as penalidades. Então, às
1193 vezes, eu acho que 10% pode pesar um pouco. Eu sou favorável, parabenizo, mas
1194 eu voto nos 3%. VER. MIGUEL MOREIRA: Eu concordo com as palavras do
1195 vereador Neto. Não é desfazendo do colega que debruçou aí, para fazer essa
1196 emenda, mas pedindo aqui os colegas para nós derrubarmos essa emenda. Ficar no
1197 projeto original dos 3%. Obrigado, Sr. Presidente. SR. PRESIDENTE: Pois não,
1198 excelência. Só traduzido a vontade na hora da votação... Pois não, Sivirino. VER.
1199 SIVIRINO SOUZA: Eu vou ficar fora dessa discussão, João. E, até no voto também,
1200 porque eu fiquei trinta dias fora e não seria justo eu opinar em qualquer situação,
1201 numa discussão que a Casa já vem tendo há dias. Então, só para declarar que eu
1202 vou me abster dessa votação. SR. PRESIDENTE: Só quanto a votação, parece que há
1203 um consenso de que se deve rejeitar a emenda mantendo a redação original. Então,
1204 os que são favoráveis à emenda permaneçam como estão, os contrários se
1205 manifestem. Rejeitada a emenda com o voto favorável apenas do vereador Zé Gota
1206 e a abstenção do Professor Sivirino. Aliás, quase Mestre Sivirino.
1207 Resumo final da aprovação da emenda acima. Emenda Modifírafiya n° 006/2019.
1208 de 10 de junho de 2019, de autoria do Vereador Gabriel Pereira Lopes-PRB, "Ao
1209 Projeto de Lei Complementar n° 004/2019 de 27 de maio de 2019, de autoria do
1210 Poder Executivo Mimicipal". Votação dos pareceres favoráveis das Comissões:
1211 Constituição, Justiça e Redação; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social e,
1212 Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente. Aprovados p(
1213 imanimidade de votos. Mérito: se manifestaram os vereadores Dr. Neto, MiguL
1214 Moreira e Sivirino Souza, como verificado acima. Votação da Emenda Modificativa

006/2019, de 10 de junho de 2019 {"Art. r-0 Art. 8° do mencionado projeto, passa a
1216 vigorar com a redação seguinte: Art. 8° - A multa deverá observar o percentual máximo de
1217 10% do faturamento bruto da concessionária"). Rejeitada por 01 voto favorável dn

vereador Gabriel Pereira e 01 abstenção do vereador Sivirino Souza.
1219 SR. PRESIDENTE: Então, finalmente nós vamos votar o Projeto de Lei

^o"^PÍementar n° 004/2019, que é o pedido de autorização da ACER para essa Casa,
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para que possa com o procedimento e a imposição de multas. O projeto tem
pareceres favoráveis das comissões de Constituição, Justiça e Redação; Economia e
Finanças e; Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente. Em
discussão e votação os pareceres das Comissões, os que são favoráveis permaneçam
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado por tmanimidade de votos, os
pareceres das Comissões ao Projeto de Lei Complementar n° 004/2019. Mérito do
projeto. Algum vereador ainda gostaria de manifestar-se quanto ao mérito? VER.
PAULO RAYE: A questão é o seguinte: se esse projeto, ele transfere para a AGER, a
competência que era da prefeitura, de multar? É isso aí? É isso? SR. PRESIDENTE:
É! VER. PAULO RAYE: Então, eu voto favorável. SR. PRESIDENTE: Excelência, só
esclarecendo, na verdade desde a criação da AGER, a atribuição já é da agência.
Justamente por isso, a prefeitura, na verdade falando de uma forma grosseira,
cedeu essa atribuição que contratualmente é sua... Aliás, a prefeitura cedeu não
porque o projeto é desta Casa, mas atribuiu à AGER essa incumbência de knpor as
penalidades. Mais algum vereador gostaria de manifestar-se quanto ao mérito:
VER. ZE GOTA: Não, Senhor! Só para registrar aqui os meus parabéns para o
prefeito e toda a sua equipe. Meus parabéns aqui para a AGER. Eu estive na AGER
duas vezes semana passada, junto com o Reuber aqui, e o Dr. Mayruna, explicou,
foi um projeto completamente fundamentado. Quem pegou para estudar, tem até
questão de interventor administrativo, se não estiver cumprindo com o que está no
contrato. Então, fica aqui os meus parabéns, que esse projeto aí, está totalmente
completo, e que inclusive fala até da caducidade do contrato, senão cumprir as
normas. Então, esse projeto é dando uma norma legal, que aí ela possa aplicar as
suas medidas administrativas, as penalidades, as infrações administrativas perante
a empresa. Então, fica aqui os meus parabéns. SR. PRESIDENTE: Só, ainda sobre o
mérito, excelência, é bom registrar que esse projeto ainda vem na esteira da CPI que
foi promovida por essa Casa. Ainda é resultado. A prefeitura realmente constatou
que há uma falta de qualidade na prestação de serviços. Isso foi levantando aqui
nessa Casa e ventilado com muita veemência. E, o resultado da ação do pod^
legislativo é essa propositura, essa constatação pelo município, de que realmeníe
precisa efetivamente cobrar a qualidade da prestação de serviços, sobretudo^
Preciso registrar, desconheço essa realidade na nossa cidade, mas essa semana foi

noticiado que próximo de 50%, média no país, e é estarrecedor o número, 50% da
água coletada e tratada, se perde. Se perde pela deficiência na prestação do serviço.
Isso é estarrecedor! Por que? Porque isso cria para o consumidor um custo
elevadíssimo. Quando a gente vê na cidade, por exemplo, um cano arrebentado que
fica três, quatro dias, além de estar deixando de ser atendido, porque perde pressão.
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e o consumidor. Porque aquilo aumenta o custo. E é o consumidor fínal quem vai
pagar isso. Então, a prefeitura diante dessa constatação e desses dados, que nós não
devemos estar muito longe de uma média nacional, está se propondo através da
AGER, o processo é do Executivo, a impor essas penalidades. Enfim, dou por
encerrada a discussão de mérito. Em votação o Projeto de Lei Complementar n°
004/2019, os que são favoráveis permaneçam como estão, os contrários se
manifestem. Aprovado por unanimidade de votos o Projeto de Lei Complementar
n'' 004/2019.

Resumo final da aprovação do projeto acima. Projeto de Lei Complementar n°
004/2019, de 27 de maio de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
"Dispõe sobre o procedimento de fiscalização da prestação dos serviços públicos de
saneamento básico, sobre a aplicação de penalidades por infração administrativa e
dá outras providências". Votação dos pareceres favoráveis das Comissões:
Constituição, Justiça e Redação; Economia e Finanças e; Obras Públicas, Transporte,
Comumcação e Meio Ambiente. Aprovados por unanimidade de votos. Mérito: se
manifestaram os vereadores Paulo Raye, Gabriel Pereira e Dr. Joãozinho, como
verificado acima. Votação do Projeto de Lei Complementar n° 004/2019. de 27 de
maio de 2019. Aprovado por unanimidade de votos.
SR. PRESIDENTE. Eu sei que a hora esta avançada, mas suspendo a sessão por
cinco minutos e convido os vereadores para se aproximarem da Mesa, para que nós
possamos discutir sobre a possibilidade da votação de um projeto nessa noite.
Retomando a sessão, eu so quero dizer a vossas excelências que em conversa
pessoal com o prefeito Roberto Farias, conversa pessoal, o Dr. João está ali, sugeri
ao prefeito que nós devemos salvaguardar essa questão das subvenções. Como que
se faz isso? Nós fazemos as subvenções aqui, e elas são feitas há décadas da forma
menos adequada. Por que qual que é a forma adequada? A forma adequada de se
fazer subvenções, é primeiro, elas estarem previstas a uma rubrica na lei
orçamentária, destinada a subvenção, como fazem a cidade de São Paulo, por
exemplo. Segundo: você aprova uma lista... Mentira! Você lança um edital, dizendo
que aquelas pessoas jurídicas e entidades do mumcípio que querem receber al
tipo de subvenção, devem se submeter a um processo de cadastramento. E aí, você
elenca os requisitos; tem que ser de utilidade pública. Enfim, várias coisas. Aí, antes
de começar o ano, ja tem: Olha, nos vamos doar vinte mil reais, para a empresa
fulano de tal, porque ela está dentro dos requisitos. Porque daí, fica tranqüilo. Se
fica tranqüilo com essa situação. Eu ja falei com o Dr. João uma vez, e há poucos
dias, eu falei com o próprio prefeito que disse: Olha, eu vou pedir ao nosso corpo

pflra que nós ou vereadores no futuro, e a
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própria administração faça essas situações, de acordo com a lei e fiquem todos
protegidos. Então, isso evitaria por exemplo, situação como essa que nós estamos
vivendo agora. Então, como nós fizemos anteriormente, submeto ao soberano
plenário a solicitação para retirar de pauta, o Projeto de Lei n° 030/2019, sobrestar a
votaçao, a fim de que essa Casa estabeleça melhor juízo quanto a condição de
votação do projeto. Ok? Submeto ao soberano plenário, os que são favoráveis
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade
de votos, o sobrestamento e retirada de pauta ao Projeto de Lei n° 030/2019.
Provisória! Com certeza! Sobrestamento. Como nós não temos mais processos aptos
a votação nesta data, e nós estamos apenas a vinte minutos do encerramento do
prazo regimental, dou por encerrada neste instante a votação e passamos aos
requerimentos, mdicações e moções. Prosseguindo os trabalhos, iniciou-se a leihim
das Indicações, Moções e Requerimentos, as quais, foram lidas imediatampniP
Indicação n° 243/19 do Ver. Celson Sousa-PV, ao secretário de transporte e serviços
públicos (solicita reposição de lâmpadas na rua Liberdade, na altura do n° 1.005,
centro); Indicação n° 244/19 do Ver. Paulo Raye-PMDB, ao secretário de transporte e
serviços públicos (solicita colocação de redutor de velocidade, na Av. Gabriel
Ferreira, na altura do n° 721, em frente à casa de shows Palácio do Forró, bairro
Santo Antonio); Indicação n° 245/19 do Ver. Jaime Rodrigues-PMDB, ao secretário
de planejamento e obras (soHcita serviços de revitalização, pequenos reparos e
pintura das arquibancadas do Porto do Baé); Indicação n° 246/19 do mesmo
vereador, à presidência desta Casa de Leis (solicita a viabilidade de reaüzação de
sessões itinerantes nos Distritos); Indicação n° 247/19 do mesmo vereador, ao
prefeito municipal, ao governador Mauro Mendes e ao ministro da saúde (solícita
providências no sentido de manter o funcionamento das policlínicas de Barra do
Garças, com atendimento às 22h, dando prioridade para atendimento nas
especialidades de urologia, ortopedia, dermatologia e cirurgião geral); Indicação n°
248/19 do mesmo vereador, ao secretário de transporte e serviços públicos (solicita
colocação de redutor de velocidade, na rua 28, na altura do n° 748, bairro Santo
Antomo); Indicação n° 249/19 do mesmo vereador, ao secretário de planejamenb
urbano e obras (soHcita asfaltamento da rua 21, bairro Ouro Fino); Indicação n
250/19 do Ver. Dr. Joãozinho-PDT, ao secretário de transporte e serviços públicos
(solicita recuperação da estrada de acesso às aldeias Paranuá, Cristo Rei e Terra
Prometida, assim como a limpeza das mesmas); Indicação n° 251/19 do Ver Gabriel
Pereira, à empresa Águas de Barra do Garças (solicita implantação de rede de
esgotos, no bairro Serra Alta, próximo ao Jardim Piracema); Indicação n° 252/19 do
Ver. Francisco Cândido-PV, ao secretário de planejamento urbano e obras (solicita
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conclusão das obras de asfaltamento de um trecho da rua Nossa Senhora
Aparecida, com a rua Pimentel, bairro Vila Maria); Moção de Aplausos n° 153/19 do
Ver. Celson Sousa-PV, aos senhores relacionados, em especial na realização do
evento de som automotivo, com a arrecadação de gêneros alimentícios para a
população carente (nomes em matéria); Moção de Aplausos n° 154/19 do Ver.
Miguel Moreira-PSB, às autoridades Presidente da República Jair Bolsonaro,
Governador Mauro Mendes e Governador Ronaldo Caiado; Moção de Aplausos n°
155/19 do Ver. Cleber Fabiano-DEM, ao Sr. Dr. Moacir do Couto Filho; Moção de
Aplausos n° 156/19 do mesmo vereador, a Sra. Dra. Mauren Lazarettí.
Posteriormente, no mérito das matérias, o Sr. Presidente diz. Vereador Miguel,
vossa excelência está com a Palavra, para manifestar-se quanto às matérias? VER.
MIGUEL MOREIRA: Eu fiz uma moção de aplausos ao Senhor Presidente
Bolsonaro, ao Ronaldo Caiado e ao Mauro Mendes, pelo ato deles ter vindo à Barra
do Garças e ter lançado o projeto Amigos do Araguaia, para o reflorestamento de
10.000 hectares. Eu acho que esse ato é um ato muito grande. É um ato que vai
marcar por gerações e espero que essa ação, ela se estenda também nos afluentes.
C^e, eu não vi o projeto porque o vereador Gustavo, que hoje é Prefeito, meu amigo
lá de Alto Araguaia na época, ele queria fazer um evento com todas as prefeituras e
câmaras que margeiam o Araguaia e os afluentes também, para notificar os
fazendeiros, porque quando é nos afluentes, os fazendeiros plantadores de soja
estavam plantando quase que no leito do rio. Então, isso aí é muito importante,
para ver se o nosso Rio Araguaia, ele se perpetue por muito mais tempo. Então, essa
moção de aplausos é pelo reconhecimento desse trabalho desempenhado por essas
três autoridades, as duas estaduais e a outra federal. Merecia também o Senador
Wellington Fagundes e todos, mas com a vinda dos governos, não é, então está
destinado a eles. Ato contínuo, o Sr. Presidente coloca em votação o pedido do Ver.
Garrincha, para que todas as matérias sejam votadas em bloco, o qual, após votado
foi aprovado por unanimidade de votos. Terminada a Ordem do Dia, o Sr.
Presidente passou a Palavra Livre e não havendo nenhum vereador ou partíci
inscrito, declarou encerrado os trabalhos, cuja ata, se aprovada, receberá
assinatura de quem de direito.
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